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Reclamacéo para o plenario — Pagamento da conta de custas —
Litigancia de ma fé

| — Tendo o Tribunal j& decidido — e reiterado — que, por forca do que se dispde
nos artigos 720.° do Cédigo de Processo Penal € 84.°, n.° 8, da Lei do Tribunal Constitu-
cional, s lIhe é possivel decidir os varios incidentes que o reclamante tem suscitado,
depois de pagas as custas do processo, €le continua a insistir em suscitar novos inciden-
tese emreclamar que sobre eles se profira decisao.

Il — Tal comportamento do reclamante consubstancia ma fé processual, poistraduz
uso (intencional) manifestamente reprovavel do processo e dos meios processuais, como
objectivo de entorpecer a accéo da justica.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL (Plenério)
Acérdao n.° 465/2000, de 7 de Novembro de 2000
Processo n.° 937-A/98

CORDAM no plenério do Tribuna Cons-
titucional :

| —Relatério

1. Orlando vem, nes-
tetraslado, reclamar paraaconferénciado des-
pacho do relator de 20 de Junho de 2000, dizendo
gue «esse despacho ndo pode ser sustentado», e
pedindo que «se proceda ao suprimento de to-
dasas nulidades arguidas de harmoniacom o dis-
posto no artigo 6.°, n.° 1, da Convenc&o Europeia
dos Direitos do Homem».

No despacho reclamado, o relator limitou-se
a determinar que se |he abrisse conclusdo nos
autos, umavez pagas as custas contadas no pro-
cesso. E tal determinou, porque o Tribuna ja
tinha decidido (por dltimo, no acérdao n.° 256/
2000) que ndo era possivel conhecer das recla
macOes sucessivamente apresentadas pelo ora
reclamante antes de aguel e pagamento ser feito.

Orelator, por entender que o comportamento
processua do reclamante € susceptivel deinte-
grar o conceito de ma fé processual, langou no
processo parecer nesse sentido e mandou que
sobre ele fosse ouvido o reclamante.

Este parecer € do teor seguinte:

«O plenério deste Tribunal, no seu acérdéo
Nn.°449/99 (de 8 de Julho de 1999), decidiu man-
dar extrair o presente traslado e, entre o mais,
gue areclamaggo apresentada contra 0 acordéo
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Nn.°312/99 (de 25 de Maio de 1999), apenasseria
decidida depois de pagas as custasem que o re-
clamante Orlando tinha
sido condenado.

Tal decidiu, por forcado quedispdeon.°8do
artigo 84.° da Lel do Tribunal Constitucional,
depoisde, em 20 de Janeiro de 1999, pelo acordéo
n.° 52/99, ter indeferido a reclamagéo apresen-
tada contraadecisdo sumaria (de 18 de Novem-

Ibro de 1998) que negara provimento ao recurso

interposto pelo dito reclamante; depois também
de, em 24 deMargo de 1999, pelo acérddo n.© 197/
99, ter confirmado o despacho do relator (de5 de
Fevereiro de 1999) que néo lhe admitiu recurso
para o plenério, e depois ainda de, em 25 de
Maio de 1999, pelo acérddo n.© 312/99, ter desa
tendido areclamag&o por el e apresentada contra
aquele acordao n.° 197/99, que acusou enfermar
denulidade.

O reclamante néo pagou as custas entretanto
contadas e apresentou novas reclamagdes, tendo
0 Tribunal, novamente em plenario, tirado o
acérddo n.° 256/2000 (de 26 de Abril de 2000),
parareafirmar — em aplicacdo, naturalmente,
do citado artigo 84.°, n.° 8 — que asreclamagdes
apresentadas apenas seriam decididas depoisde
pagas as custas.

O reclamante continuou ando pagar ascustas
eaapresentar novas reclamacoes.

Em face disso, o relator proferiu o despacho
de 20 de Junho de 2000, determinando queselhe
abrisse conclusdo nos autos, uma vez pagas as
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custas, pois o Tribuna tinha decidido (por ul-
timo, no citado acérddo n.° 256/2000) que ndo
erapossivel conhecer das reclamagdes antes de
tal pagamento ser efectuado.

O reclamante veio, entdo, apresentar novare-
clamag&o (requerimento defls. 323 a334, rectifi-
cado pelo defls. 348 a352), pedindo que recaia
acorddo sobre o citado despacho do relator (de
20 de Junho de 2000), ‘no sentido de que esse
despacho néo pode ser sustentado e, em conse-
quéncia, se proceda ao suprimento de todas as
nulidades arguidas de harmonia com o disposto
no artigo 6., n.° 1, da Convencdo Europeia dos
Direitos do Homenm'.

No entender do relator, 0 comportamento
processual do reclamante, que sedeixasumaria-
mente descrito, é susceptivel de integrar o con-
ceito de ma fé processual, pois, ndo obstante o
decidido pelo Tribunal ao abrigo do que a lei
dispde, eleinsiste na pretensdo de ver decididas
as reclamac0es antes de pagas as custas.

Ora, dispbe 0 artigo 456.2, n.° 2, dlinead), do
Caodigo de Processo Civil: ‘ diz-selitigante dema
féquem, com dolo ou negligénciagrave: d) tiver
feito do processo ou dos meios processuais um
uso manifestamente reprovavel, com o fim de
[...] entorpecer aaccdo dajustical...]’.

Entendendo o relator que o reclamante deve
ser condenado como litigante demafé, ordena-se
que, ao abrigo do dispostono artigo 84.2,n.°7, da
Lei do Tribunal Constitucional, 0 mesmo sgja
notificado para, querendo, responder a este pa-
recer, em doisdias.»

O reclamanteveio dizer, em conclusao:

1 — O douto parecer de 20 de Setembro de
2000 ndo satisfaz as condiches que permitam o
exercicio, em pleno conhecimento de causa, dos
direitosprevistosno artigo 32.°, n.° 10, daCons-
tituigdo.

a) E daessénciadas garantias de defesaquea
operagdo de subsungao que conduz adetermina-
¢do damolduradeilicito correspondente adeter-
minados factos, seja previamente conhecida e,
comotal, controlavel pelo arguido.

b) A descricdo, declaradamente suméria, da
conduta processual do recorrente, feitano douto
parecer, ndo mencionafactos, alegados pelo re-
corrente, que ndo correspondam averdade, nem
contém elementos que permitam identificar a«ra-
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zao» pelaqual as providéncias requeridas atra-
vés dos meios processuais utilizados condu-
ziriam adiligéncias meramente dilatérias.

¢) Por conseguinte, a descric¢éo sumaria con-
tidano douto parecer de 20 de Setembro de 2000
nado contém elementos que permitam tomar po-
si¢do, em pleno conhecimento de causa, sobre a
acusacdo formuladacontrao recorrente.

2 — Tendo em conta a factualidade que se
pode surpreender através daleitura dos autos, o
recorrente considera que a suaconduta proces-
sual s6 podera ser qualificada de litigancia de
maféacustade umainflexdo daobjectividade do
direito.

a) O douto parecer de 20 de Setembro de 2000
contém elementos que permitem pensar que ndo
foram respeitadas asgarantiasdeimparciaidade.

i) Do ponto 1 do douto parecer de 20 de Se-
tembro de 2000 decorre que foram apresentadas
reclamac6es nostermos dos artigos 668.° e 669.°,
n.° 1, aineab), e de outras disposi¢des do Co-
digo de Processo Civil, nomeadamente, contraos
doutos acorddos n.® 312/99, 449/99 e 256/2000.

ii) Essas reclamagdes ndo foram ainda apre-
Ciadas.

iii) No entanto, o douto parecer de 20 de Se-
tembro de 2000 adopta ja a premissa de que 0
Tribunal decidiu «ao abrigo do quealei dispde».

iv) A adopcdo desta premissa, antes de serem
apreciadas as razbes de facto e de direito expos-
tas nas reclamacfes apresentadas com vista a
demonstrar que os doutos acordaos e despachos
contestados ndo foram tirados em conformidade
com alei ou com critérios por eladefinidos, ndo
se coadunacom as garantiasdeimparcialidade.

b) Nas circunstancias do caso, no entender do
recorrente, o facto de ele insistir «na pretensao
de ver decididas as reclamagdes apresentadas
antes de pagas as custas» nadatem deilegal ou
dereprovével.

i) Tendo em contao disposto nosartigos677.°
do Codigo deProcesso Civil €50.°do Codigo das
Custas Judiciais, a conduta processua do inte-
ressado sd poderia enquadrar-se na moldura de
ilicito desenhadano artigo 456.°, n.° 2, alinead),
do Cadigo de Processo Civil, se aaplicagdo do
artigo 84.°,n.°8, daLei do Tribuna Constitucio-
nal tivesse por efeito a privagdo, nos recursos
interpostos para o Tribunal Constitucional, dos
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direitosdereclamacao previstosnosartigos 161.°,
n. 5, 700.° n.° 3, 668.° e 669.° do Cdadigo de
Processo Civil.

ii) Mastal equivaleriaadeixar osparticulares
sem quai squer meios dereacgao contraactos dos
tribunais superiores consideradosilegais, em des-
proporcionada homenagem ao valor da econo-
mia processual, invocado como fundamento do
despacho de admissdo do presente recurso, va
lor esse que seria promovido a custa das garan-
tias de defesa.

iil) Umavez queainterpretacdo do artigo 84.°,
n.°8, daLei do Tribunal Constitucional, quepre-
sidiu ao douto acordéo n.° 256/2000 e ao douto
parecer de 20 de Setembro de 2000, redundanuma
limitac8o inadmissivel einjustificadadas possi-
bilidades de defesa, o interessado ndo consegue
descortinar como é que se pode concluir que o
seu pedido no sentido de que se proceda, de har-
monia com o disposto no artigo 6.°, n.° 1, da
Convencdo Europeia dos Direitos do Homem,
a0 suprimento de todas as nulidades arguidas
tem por finalidade entorpecer aacgdo dajustica.

iv) No entender do recorrente, ndo se afigura
legitimo nem razodvel sugerir a condenacéo de
alguém como litigante de mafé por insistir «na
pretensdo de ver decididas as reclamagfes antes
depagas as custas», quando ndo podeignorar-se
que:

— Segundo o disposto no artigo 84.°, n.° 1,
daLe do Tribunal Constitucional «os recursos
para o Tribunal Constitucional sdo isentos de
custas [...]»;

— Conforme decorre do proprio parecer de
20 de Setembro de 2000, hé reclamagfes que
aindanao foram apreciadas;

— A apreciacdo objectivaeimparcial dasra
zbesdefacto ededireito invocadas nessasrecla-
magdes é susceptivel de conduzir logicamente a
alteracdo das decisdes proferidas sobre as custas
CUjo pagamento é previamente exigido.

Tendo em conta os elementos avangados, o
recorrente consideraque o douto parecer, segun-
dooqual «oreclamantedeve ser condenado como
litigante de ma fé», é desprovido de qualquer
fundamento, pelo que ndo deve ser seguido.

Esta resposta foi expedida, pelo correio, em
29 de Setembro de 2000, como sevédo carimbo
nela aposta.
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A secretaria, por entender queamesmalhefoi
apresentada dois dias depois do termo do prazo,
avisou o reclamante para pagar a multa devida,
nos termos do artigo 145.°, n.° 6, do Cédigo de
Processo Civil, conjugado com o artigo 18.°, n.°
2, do Cadigo das Custas Judiciais.

O reclamante ndo pagou essa multa e veio
dizer, em conclusdo, o seguinte:

Tendo em conta 0s elementos indicados no
texto do aviso de 4 de Outubro de 2000, ainter-
pretacdo eaplicacdo daregradacontinuidade dos
prazos que presidem ao acto notificado por esse
aviso, além de desconhecerem por completo o
disposto no artigo 254.°, n.° 2, do Cédigo de Pro-
cesso Civil, colidem frontalmentecom o direitoa
um processo equitativo consagrado nos artigos
20.°, n.° 4, da Constituicdo e 6.%, n.° 1, da Con-
vencdo Europeia dos Direitos do Homem.

1— No entender do reclamante o acto notifi-
cado pelo aviso da secretariado Tribunal Cons-
titucional de 4 de Outubro de 2000, pelo qual Ihe
éaplicadaumamulta, nostermosdo artigo 145.°,
n.° 6, do Cadigo de Processo Civil, ndo contém
uma fundamentagéio expressa e acessivel, ha-
vendo violagdo do artigo 268.2, n.° 3, da Consti-
tuicao.

a) A aplicacdo de umamulta é susceptivel de
afectar direitos e interesses legalmente prote-
gidos.

b) Nem a nota de 22 de Setembro de 2000,
nem o texto do referido aviso indica a data de
inicio do «prazo continuo de dois dias».

¢) No entender do reclamante, aindicacdo des-
sadataeraindispensavel paragarantir atranspa-
rénciado processo e da decisao.

2 — No entender do reclamante, tendo em
conta os elementos indicados no texto do aviso
de 4 de Outubro de 2000, o acto de aplicagdo de
umamultaaointeressado, no caso concreto, cons-
titui violagdo clarado artigo 254.2, n.° 2, do Co-
digo de Processo Civil.

a) Raciocinando a partir dos elementos que
figuram no texto do aviso de 4 de Outubro de
2000, conclui-se que o «prazo continuo de dois
dias» seextinguiu no dia25 de Setembro de 2000.

i) Com efeito, o registo da carta através da
gual se enviou afotocopia do douto parecer so-
bre o qual o interessado foi convidado a tomar
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posi ¢do ocorreu em 22 de Setembro de 2000 (ver
copiajunta).

ii) No aviso de 4 de Outubro de 2000 consi-
derou-se que o registo da carta de expedi¢éo da
respostaap douto parecer em questéo tinhaocor-
rido em «27 de Setembro de 2000».

iii) Daleiturado texto desse aviso resultatam-
bém queamultafoi aplicadapelofacto de o acto
processual do reclamante ter sido praticado no
«2.°diatil ap6s o termo do prazo.

b) Segue-seque asecretariado Tribunal Cons-
titucional considerou que o «prazo continuo de
doisdias», parareagir ao douto parecer de 20 de
Setembro de 2000, terminou nadataem que, se-
gundo o disposto no artigo 254.°, n.° 2, do Cé-
digo de Processo Civil, se podia considerar
notificado o douto parecer a que 0 interessado
foi convidado areagir.

3 — Tendo em conta os elementos indicados
no texto do aviso de 4 de Outubro de 2000 e a
data do registo da carta de expedicao da fotoco-
piado douto parecer de 20 de Setembro de 2000,
ainterpretacéo e aplicacdo daregradacontinui-
dade dos prazos que presidem ao acto notificado
pelo aviso de 4 de Outubro de 2000 néo se coa-
dunam minimamente com o correcto funciona-
mento do contraditdrio.

a) Com efeito, através desses elementos, con-
clui-seque, paraasecretariado Tribunal Consti-
tucional, o prazo para o interessado tomar
posi¢&o sobre o douto parecer de 20 de Outubro
de 2000 terminou no dia em que legalmente se
podiaconsiderar feitaasuanotificagdo.

b) Raciocinando a partir dos elementos indi-
cados no aviso de 4 de Outubro de 2000, con-
clui-se que, paraa secretariado Tribunal Cons-
titucional, a resposta ao douto parecer de 20 de
Setembro de 2000 serianecessariamente um acto
processual praticado apds o termo do prazo, ja
queaadternativadeixada, de anteméo, ao interes-
sado era: ou renunciar ao seu direito de resposta
ou pagar umamulta.

¢) Nestas condicdes, ainterpretacdo e aplica
¢&o daregradacontinuidade dos prazos que pre-
sidem ao aviso de 4 de Outubro de 2000 tendem
a impedir ou a perturbar o correcto funciona-
mento do contraditdrio.

4 — O reclamante considera que o0 acto pro-
cessual pelo qual respondeu ao douto parecer de
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20 de Setembro de 2000 s6 pode ser considerado
apresentado fora de prazo a custa de um grave
atropel o do direito adispor de tempo necessario
para preparar a sua defesa, que se integra nas
garantias de um processo equitativo.

a) Pela nota de 22 de Setembro de 2000, o
reclamantefoi convidado atomar posi¢éo sobre
0 douto parecer de 20 de Setembro de 2000, pelo
qual é acusado de litigancia de mafé, o que lhe
pode val er umacondenagdo e aaplicacdo deuma
sancao.

b) Diz o artigo 32.°, n.° 10, da Constitui¢éo
que «[...] em quaisquer processos sancionatorios,
s80 assegurados ao arguido osdireitosde audién-
ciaedefesar.

¢) E do conhecimento directo da secretaria
do Tribunal Constitucional acircunstanciade o
reclamante se encontrar fora do Pais, amais de
2000 km do local onde esté sediado o Tribunal
Congtitucional.

d) Nos artigos 252.°-A, n.° 1, alinea b), do
Cadigo de Processo Civil €56.°, n.°4, daLei do
Tribunal Constitucional, o legislador prevé
dilagBes ao prazo de defesado citando quando o
réu tenha sido citado fora da &rea da comarca
sede do tribunal onde pende aacgéo e quando os
actosrespeitem aentidade sediadaforado conti-
nente da Replblica.

€) O reclamante consideraqueasuasituagéo é
andloga as situagdes previstas pelo legislador
nessestextoslegais.

f) A luz do principio da igualdade de tra-
tamento, ndo se descortina razdo para que ndo
acresga uma dilagdo ao prazo de defesa de dois
diasprevisto no artigo 84., n.° 7, daLei do Tri-
bunal Congtitucional, em casosem que um cida-
dao se encontre amais de 2000 km de distancia
da sede do Tribunal Constitucional.

g) Além disso, é do conhecimento gera que
aos sabados e domingos 0s servicos postais néo
funcionam em pleno e que ndo éirrelevante ex-
pedir umacartasexta-feiraou nosoutrosdias da
semana

h) Assim, no caso concreto, ainexisténciade
umadilacdo, pelo menos, equivalente ao sdbado
edomingo imediatamente a seguir ao do registo
dacartaem que seenviou o0 acto aque o interes-
sado foi convidado a reagir equivale a privar o
interessado do direito a dispor do tempo neces-
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sario para organizar a sua defesa, que seintegra
nas garantias de um processo equitativo.

Nestes termos, e com o douto suprimento de
V. Ex.2 deve atender-se apresentereclamacao e,
por consequéncia, revogar-se o acto pelo qual foi
aplicada ao reclamante multa nos termos do ar-
tigo 145.°, n.° 6, do Codigo de Processo Civil,
considerar-se aresposta ao douto parecer de 20
de Setembro de 2000 como um acto de processo
regularmente praticado, seguindo-se os restan-
testramiteslegais.

2. Cumpredecidir.

Il — Fundamentos

3. Convém comegar por historiar 0 que se
passou nos autos de recurso de quefoi extraido o
traslado e neste proprio. Foi 0 seguinte:

a) Em 18 de Novembro de 1998, o relator
proferiu decisdo sumaria a negar provi-
mento ao recurso (interposto pelo ora
reclamante de um acérddo do Supremo
Tribunal Administrativo) e a condenar o
recorrente nas custas,

b) Em 20 de Janeiro de 1999, a conferéncia
da 3.2 Secgéo, pelo acorddo n.° 52/99, in-
deferiu areclamagdo apresentada contra
areferida decisdo 'sumaria e condenou o
reclamante em custas,

¢) Em5 deFevereirode 1999, o relator pro-
feriu despacho a ndo admitir o recurso
que o recorrente interpds para o plendrio
do Tribunal;

d) Apresentadareclamag&o desse despacho
para a conferéncia do plenario, este, em
24 de Margo de 1999, pelo acérdao
n.©197/99, indeferiu areclamacso (e, as-
sim, confirmou o despacho de ndo admis-
s80 derecurso parao plendrio) e condenou
0 reclamante nas custas;

€) Arguindo o recorrenteanulidade do acor-
ddon.°197/99, o plenério, em 25 deMaio
de 1999, pelo acérddo n.° 312/99, desa-
tendeu a reclamagdo apresentada e con-
denou o reclamante nas custas,

f) O recorrente veio, novamente, reclamar
por nulidade, mas agora do acérdao
n.°312/99.
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O plendrio, porém, pelo acrddo n.° 449/
99 (de 8 de Julho de 1999), mandou ex-
trair traslado de vérias pegas do processo,
afim deareclamagfo ser decididadepois
de pagas as custas em que o reclamante
havia sido condenado neste Tribunal,
mandando, bem assim, contar tais custas
e que, extraido o traslado, os autos de
recurso fossem imediatamente remetidos
ao Supremo Tribunal Administrativo;

g) Contado o processo (contan.® 329/99, de
16 de Julho de 1999) e extraido o trada
do, foram os autos de recurso, em 19 de
Julho de 1999, remetidosao Supremo Tri-
bunal Administrativo. Namesmadatafoi
o recorrente notificado daquele acérdéo
n.° 449/99 e da conta de custas (cota de
fls. 195);

h) Em 4 de Agosto de 1999, apresentou o
recorrente novareclamagao, apedir aanu-
lagdo do acordéo n.° 449/99 e a emissdo
de decisdo sobre a reclamacado apresen-
tada contra o acérddo n.° 312/99;

i) O relator, em 20 de Setembro de 1999,
proferiu despacho, dizendo que se pro-
nunciaria sobre areclamagdo referidana
alineah), «depois de cumprido, nos seus
precisos termos, 0 acérdéo n.° 449/99»;

j) Em 11 de Outubro de 1999, o recorrente
apresentou nova reclamagéo, pedindo,
desta vez, que se revogasse 0 despacho
de 20 de Setembro de 1999 e se decidisse
areclamacao por s apresentada em 4 de
Agosto de 1999;

1) Em 19 de Outubro de 1999, o relator pro-
feriu despacho ando admitir areclamacéo
apresentada em 11 de Outubro de 1999,
emyvirtudede elavisar um despacho (ode
20 de Setembro de 1999), que é de mero
expediente;

m) Foram, entretanto, devolvidas as guias
destinadas ao pagamento das custas, com
anota de «ndo pagas»;

n) Em 2 de Novembro de 1999, veio o recor-
rente reclamar do despacho do relator de
19 de Outubro de 1999, pedindo a sua
revogacao, bem como a do despacho de
20 de Setembro de 1999;

0) O relator, em 3 de Novembro de 1999,
proferiu despacho do teor seguinte: «abrir-
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-se-a conclusdo nos autos s6 depois de
pagas as custas contadas neste Tribunal »;

p) Em 21 de Fevereiro de 2000, o recorrente
apresentou nova reclamacao, dirigidaao
Presidente do Tribunal, pedindo-lhe a
adopcao das «medidas que entender ade-
quadas areparacdo dos prejuizos[quelhe
foram] causados pelos actos da secreta-
ria», que considerairregulares, asaber, re-
messa dos autos de recurso a conta, se-
guida da sua remessa ao tribunal recor-
rido namesmadataem que senotificou ao
recorrente acontae o acordao n.° 449/99;

g) Apresentados os autos de traslado ao
Ex.™ Presidente do Tribunal (cfr. despa-
chodorelator de 24 de Fevereiro de 2000
etermo de conclusdo defls. 244 v.9), foi
por este proferido o despacho de 1 de
Marco de 2000, no sentido de quelhenéo
cabe decidir areclamacao apresentadaem
21 de Fevereiro de 2000;

r) O relator proferiu, entdo, despacho, em
16 de Margo de 2000, dizendo que, por
nao terem sido pagas as custas contadas
no processo, ndo podia— por forca
do que tinha sido decidido no acérdao
Nn.°449/99 — apreciar areclamagdo apre-
sentadacontrao acérddo n.° 312/99, nem,
obviamente, as que 0 orareclamante apre-
sentou depois de tirado aquele acdérdéo
Nn.°449/99;

s) Dessedespacho (de 16 de Margo de 2000)
reclamou ele, novamente, para a confe-
réncia, pedindo que sedecidisse que «ndo
écondi¢&o parase conhecer dasreclama-
¢Oes apresentadas o prévio pagamento das
custas [...]»;

t) O Tribunal, em plenério, no acérdéo
Nn.° 256/2000, indeferiu areclamagéo apre-
sentada, reafirmando, desse modo, o en-
tendimento de que, mandando-se extrair
tradlado, alei (artigo 720.° do Cédigo de
Processo Civil eartigo 84., n.°8, daLei
do Tribunal Constitucional) apenas per-
mite que se decida o incidente pendente
(e, obviamente, todos os que, posterior-
mente, Se requererem), umavez pagas as
custas do processo;

u) O reclamante veio, entdo, pelo requeri-
mento de fls. 227, reclamar do acérdao
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n.° 256/2000 e, pelo requerimento de
fls. 304, reclamar do acto da secretaria,
«pelo qual Ihefoi aplicadaumamultanos
termos do artigo 145.°, n.° 6, do Coédigo
de Processo Civil, pela apresentacéo da-
quelareclamaggo forade prazo»;

v) Sobre estes requerimentos recaiu o des-
pacho do relator, de que ora se reclama.
Nesse despacho, como sereferiulogo de
inicio, o relator ordenou que se abrisse
conclusdo nos autos, uma vez pagas as
custas, pois so entdo era possivel conhe-
cer dasreclamacoes.

4, Como decorre do que sedisse, ndo obstante
o Tribunal jater decidido— ereiterado— que,
por for¢ca do que se dispde nos artigos 720.° do
Cadigo de Processo Civil €84.%,n.°8, daLei do
Tribunal Constitucional, s6 Ihe é possivel deci-
dir os varios incidentes, que o reclamante tem
vindo a suscitar, depois de pagas as custas do
processo, €le continua ainsistir em suscitar no-
vos incidentes e em reclamar que sobre eles se
profiradecisao.

Como o Tribunal jadecidiu que s6 pode pro-
nunciar-se sobre osincidentes depoisde o recla
mante pagar as custas, esgotou-se sobre essa
‘guestdo o seu poder de cogni¢do. E, por isso, ndo
h&, sequer, que conhecer dareclamagdo oraapre-
sentada, que, deresto, incide sobre um despacho
demero expediente.

O comportamento do reclamante consubs-
tancia ma fé processual, pois traduz uso (inten-
cional) manifestamente reprovavel do processo
edos meios processuais, com o objectivo deen-
torpecer aac¢do dajustica[cfr. artigo 456.°, n.° 2,
alinea d), do Cédigo de Processo Civil], como
tudo bem resultado que, sumariamente, sedisse
no parecer e, mais desenvolvidamente, se expos
supra, sobon.l 3.

Impde-se, por isso, a sua condenagdo, como
litigante de mafé, namulta correspondente, nos
termos das disposi¢des conjugadas dos artigos
456.°, n.° 1, do Cédigo de Processo Civil, 84.°,
n.°6, daLei do Tribunal Constitucional e 102.°,
alinea a), do Cédigo das Custas Judiciais. E,
sendo o reclamante advogado em causa propria,
ha que, ao abrigo do disposto no artigo 459.° do
Cadigo de Processo Civil, comunicar o facto a
Ordem dosA dvogados, com copiadeste acordao.
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E o quevai fazer-se.

5. Antes, porém, sublinha-se que a resposta
a0 parecer do relator foi apresentada dois dias
depois de findo o respectivo prazo, razéo por
gue a sua validade estd dependente do paga-
mento da multa que a secretaria deste Tribunal
liquidou (artigo 145.°, n.* 5 e 6, do Codigo de
Processo Civil).

De facto, o parecer do relator (de 20 de Se-
tembro de 2000) foi notificado ao reclamante,
por cartaregistadade 22 desse més de Setembro,
considerando-se, por isso, anotificagéo feitano
dia 25 de Setembro de 2000 (artigo 254.°, n.° 2,
do Cadigo de Processo Civil). Sendo o prazo de
dois dias, 0 mesmo terminava no dia 27 de Se-
tembro de 2000. Ora, arespostafoi enviadapelo
correio no dia29 de Setembro de 2000, sendo de
todo irrelevante a indicagdo de qualquer outra
data que, acaso, conste do aviso para 0 page
mento damulta.

N&o obstante a validade daresposta ao pare-
cer do relator estar dependente do pagamento da
multaede estando ter sido paga, deu-se contada
mesma, do mesmo modo que se deu nota da
«reclamagdo» apresentada contraaliquidagdo da
multa.

Td se fez porque, na «reclamagéo» por Ul-
timo referida, o reclamante, entre o mais, ques-
tionaaconstitucionalidade daexigénciado paga
mento de multanum caso como o dos autos, em
gue se esta em presenca de um prazo muito
curto, ajustificar, em seu entender, o acréscimo
deumadilagéo.

Ora, haque dizer que ndo existe qualquer ana-
logiaentre assituagdes do artigo 252.°-A do Co6-

Acorddo aindainédito.
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digo de Processo Civil, em que esta em causa a
citag8o para uma acgao, e a dos presentes autos,
em que se trata de ouvir o interessado sobre um
parecer do relator langado num processo em que
aqueletevejamultiplasintervencdes.

Acresce quenem aexigénciado pagamento de
multa pela prética do acto processual fora de
prazo, nem a curteza do prazo para responder
s80 susceptiveis de pér em causa o direito de
defesado reclamante.

111 — Decisao

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal
decide:

a) Nao conhecer dareclamacao apresentada;

b) Condenar o reclamante, como litigante de
mafé, namultacorrespondenteal0 UCs;

¢) Condenar o reclamante nas custas, com
25 UCsdetaxadejustica;

d) Mandar fazer acomunicagdo aque sere-
fereo artigo 459.° do Cédigo de Processo
Civil a Ordem dos Advogados, remeten-
do-se-lhe cépiadeste aresto.

Lisboa, 7 de Novembro de 2000.

Messias Bento (Relator) — Guilherme da
Fonseca — Alberto Tavares da Costa— Maria
Fernanda Palma — Maria dos Prazeres Pizarro
Beleza— Maria Helena Brito — José de Sousa
e Brito — Vitor Nunes de Almeida — Paulo
Mota Pinto — Bravo Serra — Luis Nunes de
Almeida

(GR)

46 BMJ 501 (2000)



Cddigo de Sisa e do Imposto sobre as Sucessdes e Doacdes —
Prazo de impugnacéo contenciosa

N&o é inconstitucional a norma do artigo 97.°, 8 Unico, do Cédigo do Imposto
Municipal de Ssa e do Imposto sobre as Sucessdes e Doagles, na parte em que fixa para
impugnagdo contenciosa um prazo de oito dias para o contribuinte, contados desde a
data em que a avaliacdo tiver sido notificada.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
Acorddo n.° 482/2000, de 22 de Novembro de 2000
Processo n.° 328/99 — 2.2 Seccdo

CORDAM na 2.2 Seccdo do Tribunal Cons-
titucional :

| — Relatério

1. CERCEA — Saciedade de Investimentos
Imobiliarios, L.%, impugnou no Tribuna Tribu-
tério de 1.2Instanciade Aveiro aavaliagéo efec-
tuada de acordo com o disposto no artigo 109.°
do Cédigo de Sisa e do Imposto sobre as Suces-
sbes e Doagdes e aliquidagdo de sisaadicional,
imposto extraordinario e imposto do selo que
Ihe fora efectuada, tendo em 6 de Novembro de
1995 sido proferida sentenga que julgou impro-
cedente aimpugnagéo deduzida.

2. Inconformada, interpds a impugnante re-
curso para 0 Supremo Tribunal Administrativo,
sustentando no que para o presente recurso re-
levaque:

«...]

42— O artigo 20.° da Constituicéo da Repu-
blica Portuguesa determina que ‘ atodos é asse-
gurado o acesso ao direito e aos tribunais para
defesa dos seus direitos e interesses legitimos',
compreendendo esta garantia o direito a prazos
razodveis e adequados de ac¢do ou de recurso,
proibindo-se ao legislador ordinério aconsagra-
¢&o de prazos de caducidade exiguos e despro-
porcionados (cfr. artigo 268.°, n.° 4, da Consti-
tuicdo da Republica Portuguesa).

5.2— O artigo 97.° do Cédigo da Sisa e do
Imposto sobre as Sucessdes e Doagdes deter-
mina que, depois de notificado do resultado da
avaliacdo, o contribuinte teriaum prazo de qua-
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troou cinco dias Uteis (v. artigo 279.° do Cédigo
Civil) paraprocurar e conseguir patrocinio judi-
cial, organizar a sua defesa, reunir os meios de
prova necessarios e apresentar a sua pretensio
em juizo, o que &€ manifestamente insuficiente.

6.2— A orarecorrenteimpugnou judiciad mente
oactodeavaliagdo subjudiceem 1 deMarco de
1991, dentro do prazo e nos termos previstos
nos artigos 89.° e seguintes do Codigo de Pro-
cesso das Contribui¢6es e |mpostos (cfr., ac-
tualmente, artigos 118.° e seguintes e 155.° do
Cadigo de Processo Tributério), pelo que,
consubstanciando o artigo 97.°umanormaclara
menteinconstitucional, por violag&o dos artigos
20.°e268.°, n.° 4, da Constituicéo da Republica
Portuguesa, nunca poderia determinar a intem-
pestividade da presente impugnagdo (v. artigos
207.° e 290.° da Constitui cdo da Republica Por-
tuguesa).

7.2— A douta sentencarecorridaenfermaas-
sim de manifestas nulidades e erros dejulgamen-
to, tendo violado frontalmente, além do mais, o
disposto nosartigos 18.°, 20.°, 207.°, 268.°€290.°
da Constituiggo da Replblica Portuguesa, no ar-
tigo 120.° do Cédigo de Processo Tributério, no
artigo 89.° do Codigo de Processo das Contribui-
¢Oes e Impostos, no artigo 4.°, n.° 3, do Estatuto
dos Tribunais das Administrativos e Fiscais e
nosartigos660.°e668.°,n.° 1, alinead), do Codi-
go de Processo Civil.»

Em resposta, a Fazenda Publica considerou
ndo merecer a sentenca recorrida qual quer cen-
sura, devendo o recurso ser julgado improce-
dente. Por suavez, o Procurador-Geral Adjunto
em fungdes junto do Supremo Tribuna Admi-
nistrativo considerou existir ainvocadanulidade
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da decisdo recorrida por omissdo de prondncia,
nao chegando apronunciar-se sobre o seu fundo.

A Seccdo de Contencioso Tributéario do Su-
premo Tribuna Administrativo, por acérddo de
17 de Marco de 1999, conheceu da suscitada
inconstitucionalidade, concluindo que «ndo se
configural...] comoinconstitucional o artigo 97.°
do Cadigo do Imposto Municipal de Sisa e do
Imposto sobre as Sucessdes e Doagdes, 0 prazo
dequedispunhao recorrente paradeduzir apre-
sente impugnacdo era de oito dias contados a
partir de 7 de Dezembro de 1990 (data danotifi-
cagdo), 0s quais estavam transcorridos em 5 de
Marco de 1991 (data da apresentacdo da peti-
¢&0)», cindindo o objecto do recurso em vicios
imputados ao acto avaliativo — que por ser um
acto intermédio prejudicial e destacavel, sujeito
aimpugnacdo auténoma ndo intentada no prazo
referido, se consolidou — e vicios imputados a
liquidagéo ou referentes aos seus pressupostos,
e determinando, quanto a estes, a ampliacdo da
matériade facto «com oportunaprolacdo denova
sentenca.

3. Deste acérdéo, «na parte em que neste
se manteve a rejeicdo por intempestividade da
impugnacdo deduzida pelaorarecorrenterelati-
vamente ao acto avaliativo», veio areferidaim-
pugnanteinterpor recurso parao Tribunal Cons-
titucional, «com fundamento na inconstitucio-
nalidade do artigo 97.° do Cddigo do Imposto
Municipa de Sisa e do Imposto sobre as Suces-
sdes e Doagles, por violagdo das garantias cons-
titucionais do acesso aos tribunais e do recurso
contencioso, bem como dos artigos 20.° e 268.°,
n.°4, daConstitui¢do da Replblica Portuguesa».

Em alegacdes produzidas junto deste Tribu-
nal, arecorrente concluiu do seguinte modo:

«1.2— Asgarantias do acesso aostribunaise
do recurso contencioso consagradas nos artigos
20.5,n.°1, €268.%, n.°4, impdem-se, como direi-
tosde naturezaandlogaaosdireitos, liberdadese
garantias, atodas as entidades publicas e priva-
das (v. artigos 17.° e 18.%, n.° 1, da Constitui¢do
da Republica Portuguesa), bem como aos tribu-
nais, que estdo sujeitos a Constituicdo e alei
(v. artigos 205.°, 206.° e 207.° da Constitui¢ao da
RepublicaPortuguesa);
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2.2— Asgarantias do acesso aos tribunais e
do recurso contencioso incluem claramente o di-
reito aprazosrazoaveis e adequados de acgéo ou
de recurso, proibindo-se assim ao legislador or-
dinario a consagracdo de prazos de caducidade
exiguos e desproporcionados (v. acordao do Tri-
buna Constitucional n.° 148/87, Acérdaos do
Tribunal Constitucional, vol. 9.°, pag. 708);

32— O artigo 97.° do Cddigo do Imposto
Municipa de Sisae do Imposto sobre as Suces-
sdes e Doagles determinavaque, depois de noti-
ficado do resultado da avaliacao, o contribuinte
tinha um prazo de quatro a cinco dias Uteis
(v. artigo 279.° do Cédigo Civil) paraprocurar e
conseguir patrociniojudicial, organizar asuade-
fesa, reunir os meios de provanecessarios e apre-
sentar asuapretensdo em juizo, o que émanifes-
tamenteinsuficiente;

4.2— A manifestaexiguidade e despropor¢do
do prazo de oito dias em andlise resulta, desde
logo, do facto de ao Ministério Publico ser con-
cedido um prazo de dois anos para 0 mesmo
efeito (v. artigo 97.° do Cédigo do Imposto Mu-
nicipal de Sisa e do Imposto sobre as Sucessdes
eDoacdes, in fine), bem como de, actualmente, o
Cadigo de Processo Tributario fixar um prazo
de noventa dias para a dedugéo de impugnagéo

“contra actos de fixag8o de valores patrimoniais

(v. artigo 155.° do Cadigo de Processo Tribu-
tario);

5.2— Contrariamente ao decidido no douto
acordao recorrido, é assim manifesto queo artigo
97.° do Cddigo do Imposto Municipal de Sisae
do Imposto sobre as Sucessdes e Doagdes viola
frontalmente as garantias de acesso ao direito e
aostribunais e o direito ao recurso contencioso,
consagrados nos artigos 20.° e 268.°, n.° 4, da
Constitui¢do da Republica Portuguesa;

6.2— A orarecorrenteimpugnou judicialmente
oactodeavaliagdo subjudice, em 1deMargode
1991, dentro do prazo e nos termos previstos
nos artigos 89.° e seguintes do Caédigo de Pro-
cesso das Contribui¢des e Impostos (cfr., ac-
tualmente, artigos 118.° e seguintes e 155.° do
Cdédigo de Processo Tributario), pelo que,
consubstanciando o artigo 97.°do Cédigodo Im-
posto Municipal de Sisa e do Imposto sobre as
Sucessdes e Doagbes uma norma claramente
inconstitucional, por violagdo dos artigos 20.°e
268.°, n.° 4, da Constitui¢éo da Republica Portu-
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guesa, nunca poderia determinar a intempes-
tividade da presente impugnagao.»

Por parte da recorrida, ndo foi apresentada
qual quer alegagdo no prazo legal .
Sem vistos, cumpre apreciar e decidir.

Il — Fundamentos

a) Objecto do recurso:

4. O presente recurso de constitucionalidade
foi interposto ao abrigo do artigo 70.2, n.° 1, ali-
neab), daLei do Tribunal Constitucional. Ora,
tratando-se de um recurso de constitucionalidade
etendo em contaqueadecisio orasob sindicancia
— ado Supremo Tribunal Administrativo de 17
de Margo de 1999 —, determinou a «oportuna
prolagdo de nova sentengax» sobre questdes sus-
citadas pelarecorrente, o primeiro ponto aescla-
recer € o dasua utilidade do presente recurso de
constitucionalidade.

Dir-se-4, porém, que tal utilidade é evidente
porquanto, mesmo que a nova sentenca do Tri-
bunal Tributario de 1.2InsténciadeAveiro venha
adar satisfagdo as pretensdes da recorrente no
quetocaao acto de liquidacdo (determinacdo da
matériacolectavel, erro no cdlculo dacolectaena
taxa, faltade fundamentag@o daliquidagdo, falta
de notificagéo da avaliacdo do prédio recebido
em permuta) e aosjuros, virdadeixar in-tacta a
avaliacao do prédio dado em permuta.

E, alias, independentemente da decisdo que
venha a ser proferida sobre essas outras ques-
tGes— e que poderd, até, dar satisfacdo aosinte-
ressesdarecorrente—, restaoutra possibilidade
de a posic¢éo da ora recorrente obter satisfacdo:
através deum eventual julgamento deinconstitu-
cionalidade danormaquefoi invocadaparacon-
Siderar precludidaapossibilidade deimpugnar a
prépria avaliacdo.

Est4, pois, preenchido o requisito dito de uti-
lidade parao processo, ligado ainstrumentalidade
do recurso de constitucionalidade — nostermos
do qual o Tribunal Constitucional sb deve co-
nhecer das questdes que se possam repercutir de
forma Util nas decisdes das questdes de fundo
(cfr., entre muitos outros, os acordaos n.> 322/
90, 159/93, 272/94 e 41/96, publicados no Diéa-
rio da Republica, Il Série, de 15 de Marco de
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1991, nos Acordaos do Tribunal Constitucional,
vol. 24.°, 1993, pags. 371-380, no Diario da Re-
publica, Il Série, de 7 de Junho de 1994, e nos
Acordaos do Tribunal Constitucional, vol. 33.°,
1996, pags. 235-245, respectivamente).

Também néo obstaao conhecimento daques-
téo de constitucionalidade, suscitada a propé-
sito do artigo 97.° do Codigo do Imposto Muni-
cipal de Sisa e do Imposto sobre as Sucessdes e
Doagdes, o facto de o artigo 155.° do Cadigo de
Processo Tributério, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.° 154/91, de 23 de Abril, ter fixado em
noventa diaso prazo paradeducéo deimpugnago
contraactos defixacéo de valores patrimoniais,
uma vez que tal diploma néo vigorava ainda a
data daimpugnacéo, que foi intentada ao abrigo
do artigo 89.° do Cédigo de Processo das Con-
tribuicbes e lmpostos[cfr. artigos 97.°, n.° 1, ali-
neaf), e 102.° do actual mente vigente— desde
1 de Janeiro de 2000 — Cédigo de Procedimento
e de Processo Tributario, aprovado pelo De-
creto-Lei n.°433/99, de 26 de Outubro].

A norma invocada para, neste ponto, funda-
mentar adecisdo recorridafoi ado artigo 97.°do
Cadigo do Imposto Municipa de Sisaedo Im-
posto sobre as Sucessdes e Doacles, e € essa
norma, cuja redaccdo seguidamente se trans-
‘creve, que constitui o Unico objecto do presente
recurso:

«O valor fixado em avaliagdo ndo é suscep-
tivel deimpugnacao contenciosa.

§ Unico. Com fundamento em pretericdo de
formalidades legais, podera o contribuinte ou o
Ministério Pdblico impugnar tanto a primeira
como asegundaavaliagdo, nostermosdo Codigo
de Processo das Contribui¢des e Impostos.

Os prazos para a impugnacdo serdo de oito
dias para o contribuinte e dois anos para o Mi-
nistério Publico e contam-se da data em que a
avaliacao tiver sido notificada.»

5. Logo no requerimento deimpugnag&o, au-
tuado em 5 de Mar¢o de 1993 na Reparticdo de
Finangas de S80 Jodo da Madeira, a recorrente
suscitou a inconstitucionalidade desta norma.
Fé-lo, porém, sob pretexto de a limitagéo da
impugnabilidade contenciosa das avaliagtes a
pretericdo de formalidades legais, prevista no
primeiro periodo do § Unico, contradizer «fron-
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talmente o disposto no artigo 268.°, n.° 4, da
Constituicdo da Republica Portuguesa, que ga-
rante aos particulares o direito de impugnagéo
contenciosa de todos os actos ilegais da Admi-
nistracdo, sem que sgja possivel limitar o uni-
verso deviciosai arguidos».

Quer aresposta do representante da Fazenda
Publica, de 24 de Janeiro de 1994, quer o parecer
do Ministério Publico, de 20 de Setembro de
1994, consideraram, porém, que a discussdo de
tal questdo carecia de interesse face ao disposto
no n.° 2 do artigo 155.° do Cadigo de Processo
Tributério, que admite ainvocagdo de qual quer
vicio.

A decisdo dal.2instancia(de 6 de Novembro
de 1995), por suavez, delimitou o seu ambito a
partir daformulagéo de duas questfes: saber se
«0 artigo 97.° do Codigo do Imposto Municipal
de Sisa e do Imposto sobre as Sucessdes e Doa-
¢Oes é ou ndo materialmenteinconstitucional, por
violacdo dosartigos20.°e268.°, n.° 4, daConsti-
tuicdo daReplblicaPortuguesa, e, em caso nega-
tivo (se) ocorre ou ndo caso decidido sobre a
avaliagdo que suportou aliquidagdo impugnada.

Porém, em vez de retomar o fundamento de
inconstitucionalidade invocado pelarecorrente,
invocou «jurisprudéncia corrente do Tribunal
Constitucional» para concluir que «a garantia
constitucional de recurso contencioso ndo im-
pede que alei ordinariafixe prazos diversifica-
dos para a impugnagéo de diferentes actos».
Em consequénciaveio ajulgar que «o acto da
1.2 avaliagdo, por ndo oportunamente impug-
nado, pelo modo devido, aindamesmo queferido
deirregularidades (que no caso nem se demons-
tram), constitui caso decidido ouresolvido, pelo
gue adquiriu estabilidade e consolidou-se naor-
dem juridica, ndo podendo ser arredado nem
agoracontrovertido».

Ao alegar no Supremo Tribuna Administrati-
VO arecorrente manteve ainvocagdo daincons-
titucionalidade do artigo 97.° do Cédigo do
Imposto Municipa de Sisa e do Imposto sobre
as Sucessdes e Doagdes, mas, em face da deci-
s80, agoracom fundamento em que o artigo 20.°
da Constituicgo da Republica Portuguesa im-
pede que o legislador ordinario fixe prazos de
caducidade exiguos e desproporcionados, como
0 queresultariadesse artigo, no segundo periodo
do seu § Unico.
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Este Supremo Tribunal considerou, porém,
gue «os argumentos darecorrente paradefender
aexcessivaexiguidade do prazo estabelecido no
artigo 97.° do Cédigo do Imposto Municipal de
Sisaedo Imposto sobre as Sucessdes e Doagdes
N30 s80 decisivos».

E, pois, estaadimensdo danorma, resultante
do segundo periodo do § Unico do artigo 97.°,
gue cabe a este Tribunal avaliar. E apenas esta,
ndo porque um juizo de inconstitucionalidade
sobre umanormaimpugnada ndo se pudesse fa-
zer com fundamento diverso do quetivesse sido
alegado— cfr. o artigo 79.>-C daL ei do Tribunal
Constituciona (e tendo alias no presente caso
tal fundamento ja sido invocado pelo recorrente
durante o processo) —, mas porque, tendo o
recurso por fundamento a alineab) don.° 1 do
artigo 70.°daL ei n.° 28/82, de 15 de Novembro,
um dos seus requisitos especificos é o de que
tenha havido uma efectiva aplicacdo da norma
— 0Ou segmento da norma — cuja inconstitu-
cionalidade haja sido suscitada durante o pro-
CESS0: 0U Sgja, ho caso, anormado artigo 97.°,
§Unico, 2.° periodo, ao estabel ecer o prazo para
aimpugnacéo de oito dias para o contribuinte.

Ora, muito embora tivesse havido, durante o
processo, impugnagdo da constitucionalidade da

“limitacao dos fundamentos da impugnagdo con-

tenciosa da avaiacéo, a verdade é que a decisdo
recorrida, tal como adecisdo da 1.2instancia, ndo
aplicaram anormaimpugnadacom esse sentido, e
a propria impugnacgdo desse sentido perdeu
relevo, deixando de ser invocada (alias, podera
dizer-se, mesmo, que ainconstitucionalidade ora
imputadaanormase configural ogicamente como
préviaem relagdo aquestdo de congtitucionalidade
gue comegou por ser suscitada e que encontraria
precedente no acorddo da 2.2 Seccdo do Supremo
Tribunal Administrativo de 12 de Janeiro de 1977,
publicado nos Acérdéos Doutrinais do Supremo
Tribunal Administrativo, ano XVI, n.° 183, pags.
69-78, que julgou o corpo do artigo 97.° do C6-
digo do Imposto Municipal de Sisae do Imposto
sobre as Sucessdes e Doagdes inconstituciona &
facedoartigo 8.2, n.° 21, daConstituicao de 1933).

b) Apreciacdo da questdo de constituciona-
lidede:

6. Para fundamentar a inconstitucionalidade
danormado § tnico do artigo 97.° do Cédigo do
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Imposto Municipal de Sisa e do Imposto sobre
as Sucessdes e Doagoes, invoca a recorrente o
acordéo n.© 148/87 (publicado no Diédrio da RepU-
blica, Il Série, de’5 de Agosto de 1987), onde se
tratou das razées que justificavam a existéncia
de um prazo para o exercicio do direito de im-
pugnagdo do despedimento, acrescentando-se o
seguinte:

«Ponto essencial é que o prazo assim justifi-
cado e desta forma definido nédo se apresente
como exiguo, por forma que de uma dimensao
temporal desproporcionada possam resultar
manifestas e efectivaslimitagGesdo direito tute-
lado.»

Tratava-se ai, porém, deum prazo de umano.

A propésito de prazos mais curtos, ja este
Tribunal proferiu julgamentos de inconstitucio-
nalidade no dominio do processopenal.

Assim, no ac6rdao n.° 34/96 (publicado no
Diario da Republica, |1 Série, de 29 deAbril de
1996) julgou-se inconstitucional o artigo 428.°,
em conjugagdo com osartigos431.%,n.°1, e434.°
do Cdédigo de Justica Militar; no acordéo n.° 41/
96 jacitado, julgou-se inconstitucional o artigo
328.° do Cdédigo de Processo Penal de 1929; no
acordéo n.° 611/96 (Diério da Republica, 11 Sé-
rie, de 6 de Julho de 1996), julgou-seinconstitu-
ciona aconjugagdo dos artigos 428.° e 431.° do
Codigo de JusticaMilitar; no acordéo n.° 225/97
(DiériodaRepublica, |1 Série, de20 de Junho de
1997) julgou-se inconstitucional o artigo 431.°,
n.° 2, do Codigo de JusticaMilitar, e no acordéo
n.° 406/98, ainda inédito, julgou-se inconstitu-
cional o artigo 287.°, n.° 1, do Cdédigo de Pro-
cesso Penal de 1987 (na versdo anterior ao De-
creto-Lei n.° 317/95, de 27 de Novembro), em-
bora com votos de vencido.

Em todos os casos referidos, o prazo em
causa era de cinco dias, e o par@metro constitu-
ciona invocado era o do artigo 32.° (n.° 1) da
Constitui¢éo («Garantias de processo criminal»).
E também em todos esses casos — com excep-
¢80 do Ultimo citado —, foi decisivo paraacon-
clusdo um juizo comparativo: onde esteve em
causao Cadigo de JusticaMilitar, acomparacdo
com 0s prazos previstos no Cédigo de Processo
Penal, onde esteve em causa uma norma deste
Codigo (acérddo n.° 41/96), a comparagdo do
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prazo previsto para o arguido (requerer diligén-
ciasdeinstrucao contraditéria) com o prazo pre-
visto para 0 mesmo efeito para o Ministério
Publico.

7. Destes tragos, comuns a jurisprudéncia
citada publicada, s6 um parece poder ser invo-
cado em relagdo anormaoraem apreco: odadis-
paridade entre o prazo concedido ao contribuinte
paraimpugnar a avaliagdo (oito dias) e o prazo
concedido ao Ministério Plblico paratal efeito
(dois anos).

Parafraseando o que se escreveu no acérdéo
Nn.° 34/96, também no presente caso, porém, «pri-
meiro momento daandiseimplicaqueseaverigue
se, em si, um prazo de (oito) dias parainterpor e
motivar (aimpugnagdo) € limitativ(a) do direito
de acesso aos tribunais|...]. Ora, aresposta po-
sitiva so se imporia se 0 prazo fosse ostensiva
mente exiguo [...]. Fora deste ambito, ndo ha,
obviamente, um direito aum certo prazo».

Ponderando que o prazo normal para as par-
tesrequererem qualquer acto ou diligéncia, argui-
rem nulidades ou deduzirem incidentes em
processo civil era, até arevisio de 1995-1996, de
cinco dias (cfr. artigo 153.° do Cadigo de Pro-
‘cesso Civil) e que, até a mesma altura, o prazo
para apresentarem alegagoes era de oito dias
(cfr. artigos 743.°,n.°1, e 760.%, n.° 1, do Codigo
de Processo Civil) ndo pode deixar de concluir-
-Se gque o prazo entdo fixado paraaimpugnagédo
das avaliagOes fiscais — embora actual mente
também j& substituido por outro bem mais alar-
gado — se encontravaem rel agdio com um certo
entendimento do tempo por parte do legislador,
entendimento esse que levava a fixagdo de pra-
zos mai s reduzidos do que os que hoje sdo regra.

Acrescente-se, alids, quejaeste Tribunal teve
ocasi 8o de afirmar, em matériade prazosem pro-
cesso do trabalho, como no acérdado n.° 148/87
invocado pelarecorrente, que «aexigénciade a
alegacdo ter de constar do requerimento de
interposi cao do recurso ou, quando muito, de ter
de ser apresentada no prazo de interposicéo e
recurso de oito dias, ndo diminui, por si mesma,
asgarantias processuais das partes, nem acarreta
um cerceamento das possibilidades de defesados
interesses das partes que se tenha de considerar
desproporcionado ouintoleravel». (Primeiroité
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lico aditado — acordéo n.° 266/93, publicado no
DiariodaRepublica, |1 Série, de 10 deAgosto de
1993.)

E, mesmo em sede de processo penal, ja no
acérddo n.° 186/92, publicado no Diario da Re-
publica, Il Série, de 18 e Setembro de 1992, se
julgou que ndo era inconstituciona a reducao
para metade de qualquer prazo previsto no C6-
digo de Processo Penal (salvo osde 24 horas) em
matériade crimesdeimprensa, considerando-se,
designadamente, que um prazo de quatro dias
paraapresentacdo de alegacdes ndo daorigem a
um «encurtamento inadmissivel das possibilida-
desde defesa»

No ac6rdao n.©646/99 (Diario da Republica,
Il Série, de 14 de Novembro de 2000), o Tribunal
Constitucional julgou ndo inconstitucional a
normacontidano artigo 86.°, n.° 2, do Cédigo do
Imposto sobre o Valor Acrescentado, que prevé
um prazo de oito dias a contar da data da notifi-
cagdo, paraaimpugnacado do acto deliquidagao.

Conclui-se assim que, a0 menos na falta do
parametro constitucional dasgarantias dedefesa
quejustificou anteriores posi¢oes deste tribunal
sobre a exiguidade dos prazos— e sobre o dife-
rente sentido que a mesma norma pode assumir
para efeitos penais e civis vejam-se, por exems-
plo, os acérddos n.” 269/97 e, de certa forma,
463/97, o primeiro publicado no Diério da Repu-
blica, Il Série, 23 de Maio de 1997, e 0 segundo
aindainédito —, um prazo de oito dias paraim-
pugnar uma avaliagdo fiscal ndo a dificulta de
maneiradificilmente ultrapassavel, tanto maisque
«como se sabe, [...] ndo sdo habitualmente com-
plexas as questdes que se levantam a propdésito
da(i)legalidade dos actos avaliativos no ambito
do citado diploma», ndo sendo necessario «arro-
lar testemunhas, requerer prova pericial, juntar
documentos de demorada obtencao, etc.» (para
o dizer como nadecisdo recorrida).

Acresce que, muito emboraarecorrente con-
sidere reiteradamente que o prazo em causa €
substantivo (com aa egada consequénciade que
«o contribuinteteria, naprética, quatro ou cinco
diasteisparapreparar aimpugnagdo daavalia-
¢&0»), aposi¢do do Supremo Tribunal Adminis-
trativo é a de que tal prazo «reveste a natureza
de um recurso» pelo que «o prazo referido no
§ Unico do artigo 97.° do Cadigo do Imposto
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Municipa de Sisa e do Imposto sobre as Suces-
sdes e Doagdes para a impugnagdo judicial da
avaliacdo [€] de natureza adjectiva ou proces-
sual, com aconsequente aplicacdo do artigo 144.°
do Cadigo de Processo Civil». Que, aatura, re-
corde-se, determinava a suspensdo do prazo
«durante asférias, sabados, domingosediasfe-
riados» (cfr. o acorddo da 2.2 Seccdo do Su-
premo Tribunal Administrativo tirado em 26 de
Fevereiro de 1986 no processo n.° 3383 e pu-
blicado em apéndice ao Diario da Republica, de
22 de Dezembro de 1987, a pags. 280 e segs.),
irrelevando parao caso aUltimareformado pro-
€esso civil uma vez que esta ocorreu ja no do-
minio da aplicagdo do Cddigo de Processo
Tributario.

8. Nestamedida, o que se poderiater por, de
alguma forma, desproporcionado é a diferenca
emrelacdo ao prazo de doisanos que se concedia
a0 Ministério Publico em situagdes em que o
contribuinte gozava de um prazo, digamos nor-
mal, de oito dias.

E certo que, como se escreveu no acordéo
Nn.° 611/96 (e se transcreveu no acérdao n.° 225/

97):

«A vinculaggo juridico-materia do legislador
a0 principio daigualdade ndo eliminaaliberdade
de conformagao legidativa, pertencendo-lhe, den-
tro dos limites constitucionais, definir ou quali-
ficar as situagBes defacto ou asrelagBes davida
gue héo-de funcionar como elementos de refe-
rénciaatratar igual ou desigual mente.»

Ora, pode certamente distinguir-seainterven-
¢80 do contribuinte ao impugnar aavaiagdo ea
intervencdo do Ministério PUblico para 0 mes-
mo efeito, desde logo, namedidaque aprimeira
se fard sempre em beneficio do impugnante, ao
passo que a segunda tanto pode ocorrer em be-
neficio do contribuinte como em beneficio da
Fazenda Publica.

Acresce ainda, porém — eventualmente de
forma decisiva —, que, enquanto o prazo pre-
visto paraaimpugnacéo pelo contribuinte € um
prazo de prescri¢do, 0 prazo previsto para a
intervencdo do Ministério Piblico é um prazo
de caducidade cujo dies a quo — anotificagdo
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a0 contribuinte — Ihe ndo € levado ao conheci-
mento.

Assim, haum conhecimento directo, pessoal
einteressado do resultado daavaliacdo pelo con-
tribuinte (nostermosdo artigo 95.° do Cédigo do
Imposto Municipal de Sisa e do Imposto sobre
as Sucessdes e Doagdes, o resultado daavaliacdo
énotificado ao contribuinte, apos ser reduzido a
termo no processo e o termo assinado por todos
osquenelaintervieram).

Ja o conhecimento pelo Ministério Pablico
da mesma situagéo é indirecto, fortuito, come-
¢ando, designadamente, o prazo paraeleacorrer
apartir deum diesa quo quelhenao élevado ao
conhecimento — o quejustificaque o prazo que
comegaacorrer apartir de entdo sgamuito mais
dilatado.

Alias, se alguma desconformidade constitu-
cional existisseaqui, elaresidiriaapenasnadife-
rencga de prazos— ou seja, resultariado diverso
prazo fixado para o Ministério PUblico e ndo da
exiguidade do prazo darecorrente.

Il — Decisdo

Nos termos e pelos fundamentos expostos, o
Tribunal Constitucional decide:

a) Nao julgar inconstitucional a norma do
artigo 97.°, § Unico, do Cdédigo do Im-
posto Municipal de Sisa e do Imposto
sobre as Sucessdes e Doagdes, na parte
em quefixaparaimpugnacdo contenciosa
um prazo de oito dias para o contri-
buinte, contados desde a data em que a
avaliacdo tiver sido notificada;

b) Por conseguinte, negar provimento ao re-
CUrso e manter o juizo de constituciona-
lidade dadecisdo recorrida;

¢) Condenar arecorrente em custas, fixan-
do-seataxadejusticaem 15 UCs.

Lisboa, 22 de Novembro de 2000.

Paulo Mota Pinto (Relator) — Bravo Serra—
Guilherme da Fonseca — Maria Fernanda
Palma— LuisNunesdeAlmeida.

Foi publicado no Diario da Republica, || Série, n.° 3, de 4 de Janeiro de 2001, pag. 133.
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Demoligdo de obras ilegais — Licenciamento municipal de
obras— Indeferimento tacito— Principio da proporcionalidade

A invocag&o do principio da proporcionalidade com sede non.°2 do artigo 18.°da
Constituicdo ndo é de molde a fundar um juizo de inconstitucionalidade da solugéo
normativa adoptada pelo legislador em sede de licenciamento de obras particulares ja
executadas, mesmo se desconforme com a que foi adoptada em sede de licenciamento de
obras particulares ndo executadas.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
Acoérddo n.° 484/2000, de 22 de Novembro de 2000
Processo n.° 631/99 — 2.2 Sec¢do

CORDAM na 2.2 Seccéo do Tribunal Cons- ~ ministrativo do Circulo do Porto, pedido de sus-

titucional: pensdo de eficécia do despacho do vereador da
CamaraMunicipa daPévoade Varzim de 16 de
Marco de 1999, que determinou, ao abrigo do

| — Relatorio disposto no artigo 7.°do Decreto-Lei n.°92/95, a
1. Em 26 de Margo de 1999, Albino posse administrativade um prédio naquelaloca
apresentou, no Tribunal Ad- lidade por formaaproceder ademolic&o dasobras
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nelerealizadas etidas por ilegais por aquelaCé-
maraMunicipal.

Por decisio de 6 de Maio de 1999 o juiz da-
guele tribunal considerou preenchidas as ali-
neas a) e b) do n.° 1 do artigo 76.° daLe de
Processo nos Tribunai sAdministrativos, masnao
asua alinea ¢) — por ter entendido que o acto
cuja eficacia se pretendia ver suspensa era um
acto confirmativo deumaanterior decisdo deidén-
tico contetido com data de 10 de Julho de 1998,
e, portanto, insusceptivel delesar osdireitos ou
osinteresses|egal mente protegidos do requeren-
te e, como tal, irrecorrivel —, razéo pela qual
indeferiu o requerimento de suspensdo de efica
cia

Recorreu o requerente para o Tribunal Cen-
tral Administrativo que, por acorddo de 22 de
Julho de 1999, negou provimento ao recurso,
confirmando o indeferimento do pedido de sus-
pensdo de eficacia— embora por razoes diver-
sas das do Tribunal Administrativo do Circulo
do Porto —, entendendo que 0 acto lesivo dos
direitos e interesses do recorrente ndo era nem
«0 acto recorrido, nem o acto confirmado de 10
de Julho de 1998, mas sim o acto que ordenou a
demolicao da obra do recorrente» (e que datava
de 10 de Fevereiro de 1998). Nesse recurso, 0
recorrente suscitou a inconstitucionalidade da
normado artigo 167.° do Regulamento Geral das
Edificagdes Urbanas, em conjugagdo como dis-
posto no artigo 109.° do Cddigo do Procedi-
mento Administrativo.

2. Ap6sarguicao de nulidade das duas subse-
quentes notificagdes, veio Albino
interpor recurso para o Tribuna Cons-
titucional, ao abrigo do disposto naalineab) do
n.° 1 do artigo 70.° da Lei n.° 28/82, de 15 de
Novembro, concluindo destaformaas alegagdes
produzidas neste Tribunal:

«A — O exercicio doiusaedificandi, perten-
cendo aos particulares, é condicionado pel os en-
tes plblicos, por formaaconformar tal exercicio
com as normas de ordenamento do territorio, as
quais, contribuindo paraum interessefundamental
do Estado, impBem aos entes locais a responsa-
bilidade develar pelo seu respeito;
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B — O processo de licenciamento de obras
particul ares tem por finalidade assegurar a con-
formidade do exercicio do direito com asnormas
vigentes. Damesmaforma, o pedido delegaliza-
¢&o de obra executada sem licenca tem igual-
mente por finalidade verificar que o exercicio do
direito se processou em respeito com as normas
de ordenamento do territério em vigor;

C— No ambito do reforco de competénciase
de reforgo das garantias dos particulares, confi-
gurou-se o principio do deferimento tacito para
afalta de resposta dentro do prazo nos pedidos
delicenciamento de obras particul ares;

D — Nao obstante o principio do deferi-
mento tacito, a proteccdo das normas de ordena-
mento do territério encontra-se salvaguardada
pelaimposi¢ao do regime de nulidade do deferi-
mento contra legem;

E — A tramitagdo do processo de licen-
ciamento de obras particulares e de legalizag&o
de obra executada sem licenca obedece as mes-
mas exigéncias, nomeadamente, atravésdainter-
vencdo de técnico, a cujas declaragdes de con-
formidade se reconhece aidoneidade suficiente
para dispensar de verificagdo e vistoria a cons-
trugao;

F — A imposi¢éo daregra do indeferimento

“técito do pedido delegalizac&o de obraconstruida

sem licenca, € um meio excessivo parase acan-
¢ar o respeito pelasnormas|egais e regulamenta-
resem vigor, criando umadicotomiaintol eravel
no sistema, atribuindo um poder discricionério
aos entes locais que se lhes nédo reconhece no
processo de licenciamento prévio;

G—A prefiguraco deum juizo sancionatorio,
ndo éjustificativo dadicotomia, dado queestase
alcancajapor forcadatributagdo com taxaagra-
vada, aquando do licenciamento, o que constitui
regime sancionatorio suficiente;

H — A norma do artigo 167.° do Regula-
mento Geral das Edificagdes Urbanas, em conju-
gacdo com anormado artigo 109.° do Cadigo do
Procedimento Administrativo, ofende de forma
manifesta o principio da proporcionalidade, de-
vendo por tal facto declarar-se a suainconstitu-
cionalidade.»

O recorrido ndo apresentou al egacoes.

Cumpreapreciar edecidir.
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Il — Fundamentos

3. E aseguinte aredaccio da normaimpug-
nadado Regulamento Geral das Edificages Ur-
banas:

«Artigo 167.°

A demolicdo dasobrasreferidasno artigo 165.°
s6 poderaser evitadadesde que acémaramunici-
pal ou o seu presidente, conforme os casos, re-
conhecga que sdo susceptivels de vir a satisfazer
osrequisitos legais e regulamentares de urbani-
zagd0, de estética, de segurancaede salubridade.

§ 1.° — O uso da faculdade prevista neste
artigo poderatornar-se dependente de o proprie-
tério assumir, em escritura, aobrigacéo de fazer
executar os trabalhos que se reputem necessa-
rios, nostermos e condigBes queforem fixados, e
dedemoalir ulteriormente aedificagdo, semdireito
a ser indemnizado — promovendo a inscrigao
predia deste 6nus—, sempre que as obras con-
trariem as disposi ¢des do plano ou anteplano de
urbanizag&o que vier aser aprovado.

§2.°— A legalizagdo das obrasficara depen-
dente de autorizag8o do Ministro das Obras PU-
blicas, solicitada através da Direc¢do-Geral dos
Servigos de Urbanizagdo, quando possa colidir
com plano ou anteplano de urbanizagdo ja apro-
vado ou, na area do plano director daregido de
Lishoa, nos casos em que alicencaestivesse con-
dicionadaaquel aautorizagdo.»

E a seguinte a redaccdo do artigo 109.° do
Cadigo do Procedimento Administrativo:

«Artigo 109.°
Indeferimento tacito

1— Sem prejuizo do disposto no artigo ante-
rior, afalta, no prazo fixado para a sua emissdo,
dedecisdo final sobre pretensdo dirigidaadrgdo
administrativo competente confere ao interes-
sado, salvo disposicéo em contrério, afaculdade
de presumir indeferida essa pretensdo, para po-
der exercer orespectivomeiolegal deimpugnacéo.

2 — O prazo aque se refere 0 nimero ante-
rior & salvo o disposto em lei especial, de 90 dias.

3 — Os prazos referidos no nimero anterior
contam-se, nafalta de disposi¢éo especial:

a) Da data da entrada do requerimento ou
peticdo no servigo competente, quando a
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lei ndo imponha formalidades especiais
para afase preparatoria da decisio;

b) Do termo do prazo fixado na lei paraa
conclusdo daquelas formalidades ou, na
faltadefixagdo, do termo dos trés meses
seguintes & apresentacdo da pretensdo;

¢) Da data do conhecimento da concluséo
das mesmas formalidades, se essa for
anterior ao termo do prazo aplicavel de
acordo com aalineaanterior.»

Tendo em conta que este artigo do Cédigo do
Procedimento Administrativo confere umapos-
sibilidade que néo foi actuada no presente caso
— presumir o indeferimento técito para efeito
de impugnagdo —, estabel ecendo prazos paraa
exercer, conclui-se que ndo estd em causa 0 seu
contelido directamente «preceptivo» para efeito
deimpugnag&o, masantes o facto de se presumir
0 indeferimento — nas palavras do recorrente,
«aimposic¢ao daregrado indeferimento técito do
pedido de legalizagéo de obra construida sem
licenca», que seria «um meio excessivo para se
alcancar o respeito pelasnormaslegaiseregula
mentares em vigor».

E o artigo 167.° do Regulamento Geral das
Edificagdes Urbanastipificariaumasituacdo em
‘que, justamente, existiria indeferimento tacito,
nao obstante o disposto na alineaa) do n.° 3 do
artigo 108.° do Cadigo do Procedimento Admi-
nistrativo, que considera sujeito a deferimento
tacito o licenciamento de obras particul ares, sen-
do essa disparidade que é tida por inconstitu-
ciond:

«Traduzindo o licenciamento acomprovagdo
de que as regras de ordenamento do territério
foram respeitadas|...] ndo[se] aceita[...] quetal
comprovagdo possa ser considerada de forma
técitaquando aobrando seencontralevantada, e
ndo possa ser tacitamente deferida se a obra se
encontraexecutada.»

E, portanto, apenas isto que constitui o ob-
jecto do recurso, podendo desconsiderar-se no
presente recurso as normas dos dois paragrafos
do artigo 167.° do Regulamento Gera das Edi-
ficagBes Urbanas e dos n.> 2 e 3 do artigo 109.°
do Cédigo do Procedimento Administrativo —
e, até, o remanescente de cadaum dosartigosem
s mesmo considerados.
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4. Delimitado o objecto do recurso, poderia
por-se em dividaquetal objecto fosse pertinen-
teparao meio processual que originou o presen-
te recurso de constitucionalidade, uma vez que
tal meio processual eraum pedido de suspensio
de €ficacia, indeferido na decisdo recorrida por
existirem fortes indicios de ilegalidade da
interposicdo do recurso [alinea c) do n.° 1 do
artigo 76.°da L ei de Processo nos TribunaisAd-
ministrativos — Decreto-Lei n.° 267/85, de 16
de Julho]. Ora, namedidaem quetal questdo de
constitucionalidade se ndo repercutisse em tal
juizo, de nada valeria resolvé-la, dada a funcao
instrumental do recurso de constitucionalidade
(cfr. v. g. acordaos n.> 169/92, 257/92 e 272/94,
publicados, respectivamente, no Diario da Re-
publica, 11 Série, de 18 de Setembro de 1992, de
18 de Junho de 1993 e de 7 de Junho de 1994).

Acontece, porém, que a propria decisio re-
corridaseinterrogou sobreainterferénciado pe-
dido delegalizagéo da obranasituacdo definida
ao recorrente pela ordem de demoli¢do — tido
€omo o acto que verdadeiramente |esou os seus
direitos e interesses — e sobre o sentido do si-
|éncio faceatal pedido, concluindo que «parece
gue so pode ser deindeferimento[...]». Admitiu,
portanto, que a atribui¢éo de um outro sentido a
tal siléncio tivesse repercussio no pedido de sus-
pensdo de eficacia

Uma vez que o que congtitui objecto deste
recurso de constitucionalidade é saber se esse
outro sentido é constitucionalmente imposto,
conclui-se que a decisdo que o Tribunal Consti-
tucional vier a proferir pode vir a projectar-se
utilmente sobre a decisdo tomada pelo tribunal
a quo, pelo menos a julgar pelo seu discurso
argumentativo.

Assim, e porque estdo preenchidos os requi-
sitos do recurso de constitucionalidade interpos-
to, nada obsta ao seu conhecimento.

5. O que esta em causa &, portanto, saber se
«anormado artigo 167.° do Regulamento Geral
das Edificagdes Urbanas, em conjugagéo com a
norma do artigo 109.° do Cédigo Penal, ofende
de forma manifesta o principio da proporcio-
nalidade, devendo por tal facto declarar-seasua
inconstitucionalidade», como conclui o recor-
rente, porquanto, como o escreveu nas al egagdes
de recurso para o Tribunal Central Administra-
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tivo, «manifesto € pois que a autorizagdo conti-
da no licenciamento de obra que se encontra ja
executadadeve enquadrar-se no elenco dos actos
em que o siléncio da Administracdo vale como
deferimento e ndo no elenco de actos em que o
siléncio deve ser entendido como i ndeferimentos.

Ora, «o principio do excesso [ou principio da
proporcionalidade] aplica-se atodas as espécies
deactosdospoderespublicos. Vinculaolegisa-
dor, aadministracao e ajurisdi¢édo. Observar-
-se-aapenas que o controlo judicia baseado no
principio da proporcionalidade ndo tem exten-
sdo eintensidade semel hantes consoante setrate
de actos legidlativos, de actos da administragéo
ou deactosdejurisdi¢cdo. Ao legislador (e, even-
tualmente, a certas entidades com competéncia
regulamentar) éreconhecido um consideravel es-
paco_de conformagdo (liberdade de conforma-
¢a0) na ponderacao dos bens quando edita uma
nova regulacdo. Esta liberdade de conformagéo
tem especia relevancia ao discutir-se os requi-
sitos da adequagéo dos meios e da proporcio-
nalidade em sentido restrito. Isto justifica que
perante o espago de conformag&o do legislador,
ostribunais selimitem aexaminar searegulagéo
legidativaémanifestamenteinadequada (assim,
Gomes Canotilho, Direito Constitucional e Teo-

“riada Constituicdo, Coimbra, 1998, pag. 264).

Ora, estando em causa a constitucionalidade
de umanorma, é apenas aintervencdo do legis-
lador que tem de ser aferida— com os limites
assinalados.

6. Delimitado o objecto dorecurso eo alcance
do controlo que incumbe a este Tribunal efec-
tuar, logo se conclui que ainvocagdo do princi-
pio da proporcionalidade — com sede no n.° 2
do artigo 18.° da Constitui¢&o e ndo, como invo-
cado pelo recorrente, nos artigos 13.°, n.° 2, e
226.° (onde se estabelecem os principios fun-
damentaisde actuacdo daAdministragéo Pi-blica)
— nao é de molde a fundar um juizo de
inconstituci onalidade da solugdo normativaadop-
tadapel o legislador em sede delicenciamento de
obras particularesja executadas, mesmo sedes-
conforme com a que foi adoptada em sede de
licenciamento de obras particulares ndo exe-
cutadas.

Por um lado porque, como foi referido nade-
cisdo recorrida— o acordéo de 22 de Julho de
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1999 do Tribunal Central Administrativo— néo
se pode reputar tal diferenca de regimes como
manifestamente i nadequada:

«Trata-se de duas realidades distintas. E, por
isso, olegislador distinguiu-as, inclusive deu di-
ferenterelevo ao siléncio daadministracdo nume
noutro caso. O requerentedo licenciamento pre-
tende construir, mas precisadelicenga, por isso,
impde-se que a Administracdo actue de forma
répidaecficiente. E dai queao siléncio daAdmi-
nistracdo durante determinado lapso de tempo,
olegislador fez presumir o deferimento tacito da
pretensdo (artigo 61.° do Decreto-Lei n.°445/91
e artigo 108.° do Cédigo do Processo Adminis-
trativo). Pelo contrério, no caso de pedido de
legalizacao de obra, o requerentejadesrespeitou
alei, de formailega e abusiva construiu sem
obter o consentimento da Administragdo. Dado
este comportamento, o legislador ndo entendeu
premiar o infractor. Pelo que, no siléncio daAd-
ministragdo, presume-se o0 indeferimento dapre-
tensdo (artigo 109.° do Codigo de Processo
Administrativo).»

[..]

A demolicdo das obras construidas ilegal-
mente e, portanto, ilegais, ‘ SO podera ser evitada
desde’ que sereconhecaque poderdo vir asatis-
fazer osrequisitoslegais. Isto & ademolicdo €0
fimprevisto nalei paraasaobrasilegais, aqual s6
excepcional mente poderaser evitada. E dai queo
pedido delegalizacdo dessas obras se presumain-
deferido no caso de siléncio daAdministragdo.»

Por outro lado, como se escreveu no acordao
n.° 634/93 (publicado no Diario da Republica,
Il Série, de 31 de Marco de 1994), invocando a
doutrina:

«Q principio daproporcionalidade desdobra-
-se em trés subprincipios: principio da adequa-
¢80 (as medidas restritivas de direitos, liberda-
des e garantias devem revel ar-se como um meio
para a prossecucdo dos fins visados, com salva-
guardade outrosdireitos ou bens constitucional -
mente protegidos); principio da exigibilidade
(essasmedidasrestritivastém de ser exigidas para
alcancar os fins em vista, por o legislador ndo
dispor de outros meios menos restritivos para
alcancar o mesmo desiderato); principio dajusta
medida, ou proporcionalidade em sentido estrito
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(n&o poderao adoptar-se medidasexcessivas, des-
proporcionadas para acangar os fins pretendi-
dos).»

Ora, amedidarestritivaatinge verdadeiramente
oiusaedificandi, sendo discutido se este seinte-
grano direito de propriedade ou radica antes no
acto administrativo autorizativo (cfr. os acérdaos
n. 329/99, 517/99 e 602/99, os dois primeiros
publicados no Diario da Republica, 11 Série, de
20 de Julho de 1999 e 11 de Novembro de 1999,
e o Ultimo ainda inédito, e Gomes Canotilho/
Vital Moreira, Constitui¢&o da Republica Portu-
guesa Anotada, Coimbra, 1993, pag. 333, ano-
tacdo VIl ao artigo 62.° em sentidos opostos
podem ver-seAlves Correia, O Plano Urbanisti-
co e 0 Principio da Igualdade, Coimbra, 1989,
pags. 372-382, e Freitas do Amaral, «Aprecia-
¢éo da dissertagdo de doutoramento do licen-
ciado Fernando Alves Correia», Revista da Fa-
culdade de Direito da Universidade de Lisboa,
val. XXXII, 1991, pags. 99-101; uminventérioe
apreciacdo das diferentes posi¢fes da doutrina
portuguesaencontra-seem Mério Estevesde Oli-
veira, «Odireito de propriedade e o iusaedificandi
no direito portugués», Revista Juridica do Urba-
nismo edo Ambiente, n.° 3, 1995, pags. 187-198).

Pode, assim, desde logo duvidar-se de que
esteja em causa uma «restrigdo» de direitos,
liberdades e garantias e, consequentemente, o
ambito de aplicagdo do principio consagrado no
n.°2 do artigo 18.° da Constitui¢do. No primeiro
daquel esreferidos acérddos escreveu-se:

«Mesmo quando se entenda que o direito a
construir [...] €umadimensao do direito de pro-
priedade, as proibi¢des decorrentes dos planos
urbanisticos|...] resultam da necessidade de re-
solver as situacoes de conflito entre o direito de
propriedade e as exigéncias de ordenamento do
territorio. E os conflitos de direitos ou bensjuri-
dicos resolvem-se harmonizando esses direitos
ou bensjuridicos em todaem que tal sgja possi-
vel ou, quando o ndo for, fazendo que unspreva-
lecam sobre outros, que, desse modo, sdo em
parte sacrificados.

Significaisto que aespecia situagdo da pro-
priedade [...] importa uma vinculaggo também
especia (umavinculagdo situacional), que mais
ndo é do que uma manifestagdo da hipoteca
social que oneraa propriedade privadado solo.
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E, por isso, essa proibi¢&o, sendo, como &, im-
posta pela prépria natureza intrinseca ou pela
situacdo da propriedade, ndo pode ser havida
como inconstitucional .»

Ora, tendo isto em conta, ndo pode conside-
rar-se que a demoli¢do de obras tidas como ile-
gais— por nao teremsido autorizadas— ofenda
qualquer dos trés subprincipios do principio da
proporcionalidade mesmo, como sedisse, «quan-
doseentendaqueodireito aconstruir [...] éuma
dimensdo do direito de propriedade».

7. Finalmente, a aferi¢do da disparidade de
consequéncias do siléncio das entidades compe-
tentes em caso de obras particularesarealizar e
jarealizadasaluz do principio daiguadade, ndo
altera as conclusfes ja obtidas, uma vez que tal
principio, distinguindo-se emborado dapropor-
cionalidade, seresolve em dimensdes (proibigdo
do arbitrio, proibicéo de discriminagao e obriga-
¢&o de diferenciacéo) que também ndo so pos-
tas em causa, pelas razles ja constantes da de-
cisdo recorrida, por tal diferenciagéo de regime
(cfr. pareceres n.* 1/76 e 26/82 da Comissao
Constitucional, Pareceres da Comissdo Consti-

tucional, vols. 1.° e 20.°, e acorddos n.” 44/84,
142/85 e 336/86, publicados no Diario da Repu-
blica, Il Série, de 11 de Julho de 1984 e 7 de
Setembro, el Série, de 24 de Dezembro de 1986,
respectivamente).

N&o havendo razées, também, paraformular
um juizo de inconstitucionalidade com outros
fundamentos (cfr. artigo 79.°-C daLei n.° 28/82,
de 15 deNovembro, naredacgdo daL e n.°85/89,
de 7 de Setembro), haque concluir pelaimproce-
dénciado presente recurso.

111 — Decisao

Nos termos e pelos fundamentos expostos
nega-se provimento ao recurso, confirmando a
decisdo recorrida no que a questdo de cons-
titucionalidade diz respeito e condenando-se o
recorrente em custas, fixando-seataxadejustica
em 15 UCs.

Lisboa, 22 de Novembro de 2000.
Paulo MotaPinto (Relator) — Bravo Serra—

Guilherme da Fonseca — Maria Fernanda
Palma— LuisNunesdeAlmeida.

Foi publicado no Diéario da Republica, 11 Série, n.° 3, de 4 de Janeiro de 2001, pag. 136.
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Causas de nulidade da sentenca — Esclarecimento ou reforma
da sentenca — Processamento subsequente — Arguicéo de
nulidades — Acesso ao direito e aos tribunais

E inconstitucional, por violagdo do artigo 20.2, n.° 1, da Constituicéo, a interpreta-
¢ao dos artigos 668.2, n.° 1, alinea d), 669.%, n.° 1, alinea a), € 670.°, n.° 3, do Cadigo de
Processo Civil, segundo a qual, apresentado o requerimento de aclaragéo do acordao,
ndo pode a mesma parte arguir a respectiva nulidade, em virtude de a apresentacio
daquele requerimento permitir concluir que a parte concorda com a decisdo.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
Acorddo n.° 485/2000, de 22 de Novembro de 2000
Processo n.° 18/2000 — 2.2 Secgéo

Direito Constitucional 58 BMJ 501 (2000)



CORDAM na 2.2 Seccdo do Tribunal Cons-
titucional:

| — Relatério

1. Barclays Bank PLC instaurou, junto do
10.° Juizo Civel da Comarca de Lisboa, accéo
executiva contra José

, para pagamento de
32794 121%00, com base numalivrangaavaizada
pel os executados.

O executado deduziu embargos, que foram
julgadosimprocedentes, por despacho saneador.

Dessa decisdo recorreu 0 embargante, invo-
cando vicio deformadalivranga, por delacons-
tar aexpressdo «letra, alias, livranca» e «pagara»
em vez de «pagarei». O recurso foi julgado im-
procedente por acdérddo do Tribunal da Relagdo
deLishoade7 de Janeiro de 1997.

Jaapos o transito em julgado do acorddo de
7 de Janeiro de 1997, José

requereu aregjeicao
daexecucdo. Tal requerimento foi indeferido por
despacho de 18 de Setembro de 1997, com fun-
damento em caso julgado formado pel o acérdao
de 7 de Janeiro de 1997.

Dessa decisdo foi interposto recurso para o
Tribunal da Relagdo de Lisboa, invocando o re-
corrente que o caso julgado apenas tera abran-
gido aquest&o relativaautilizagdo da expressio
«letra, diés, livranca», continuando em aberto a
questdo relativa ao uso da expressdo «pagara.

Por acdrd&o de 25 de Junho de 1998, o Tribu-
na da Relacdo de Lishoa negou provimento ao
recurso, em virtude daexcepcdo de caso julgado.
O recorrente foi ainda condenado por litigancia
demafé.

Do acérdao de 25 de Junho de 1998 foi inter-
posto recurso para 0 Supremo Tribuna de Jus-
tica, que, por acdrddo de 20 de Janeiro de 1999,
negou provimento ao recurso.

2. José
requereu aaclaracdo do acérdao
de 20 de Janeiro de 1999, pedindo que fosse
explicitado o critériolegal que permitiu concluir
que os acordaos do Tribunal da Relagdo haviam
ponderado e decidido, aindaqueimplicitamente,
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aquestdo relativa as consequénciasjuridicas de
no titulo exequendo ter sido mantidaaexpressao
«pagaré» em vez da expressao «pagarei». O re-
guerente pediu ainda que se explicitasse o crité-
rio legal que fundamentou a condenac&o por
litiganciademafé.

O Supremo Tribunal de Justica, por acorddo
de 16 de Marco de 1999, considerando n&o haver
qualquer obscuridade ou ambiguidade aaclarar,
indeferiu aaclaracdo.

3. José

arguiu anulidade do acérdéo de
20 de Janeiro de 1999. Paratanto, sustentou que
0 Supremo Tribunal de Justi¢aconheceu de ques-
tBes que ndo podiaconhecer, ao considerar queo
acorddo daRelagdo de Lisboade 7 de Janeiro de
1997,"'ndo declarando a livranga ineficaz, apre-
ciou também, aindaqueimplicitamente, o funda-
mento relativo autilizagdo daexpressio «pagaré»
em vez de «pagarei». Em consequéncia, concluiu
o reclamante pela nulidade do acérdéo de 20 de
Janeiro de 1999, por excesso de proninciaeain-
da por contradi¢do entre os fundamentos e ade-
cisdo [alineas d) ec) don.° 1 do artigo 668.° do
Cadigo de Processo Civil].

O Supremo Tribunal de Justica, por acorddo
de 18 de Maio de 1999, considerou que «quem
pede umaaclaracdo de um acdrddo, nadpticados
artigos 667.° e 669.°, ambos do Caédigo de Pro-
cesso Civil — aplicaveis naldgica dosinvoca
dos artigos 716.2, n.° 2, e 749.° — mostra que
concorda com a esséncia da decisdo». Em con-
sequéncia, concluiu pelaimpossibilidade da ar-
guicdo denulidade, indeferindo apretensio dedu-
zida

4, José
interpds recurso de constitucio-
nalidade do acérdédo de 18 de Maio de 1999, ao
abrigodaalineab) don.°1doartigo 70.°daL e do
Tribunal Constitucional.

N&o tendo o recurso de constitucionalidade
sido admitido, o recorrente reclamou da deciséo
dendo admissdo, a0 abrigo dosartigos 76.%, n.° 4,
e77.°dalLe do Tribunal Constitucional, recla-
magao que foi julgada procedente, pelo acordédo
do Tribunal Constitucional n.° 642/99, de 24 de
Novembro.
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5. Junto do Tribunal Constitucional, o recor-
rente apresentou alegacBes que concluiu do se-
guintemodo:

1.2 — No caso em apreco 0 acOrdéo recor-
rido, que recaiu sobre umareclamagdo por nuli-
dades, predeterminou-se por um critérioerigido
anorma, nos termos do qual um prévio requeri-
mento de aclaragdo de acorddo prejudica uma
posterior reclamacdo por nulidades.

2.2 — E esta norma que constitui o objecto
do presente recurso de fiscalizagdo concreta de
congtitucionalidade.

32 —Aofimeao cabofoi criadaumanorma
gue varreu do ordenamento juridico portugués
o preceituado naalineaa) don.° 1 do artigo 669.°
enon.°3do artigo 670.° do Codigo de Processo
Civil. Além disso,

4.2 — Criou-seumanovanormadepreclusdo
processual que, como 6bvio setorna, contende
com odireito fundamental deacessoaodireitoe
tutelajurisdicional efectiva (artigo 20.°daCons-
titui cdo da Republica Portuguesa).

5.2 — A elaboragdo da questionada norma
violou, ainda, o principio da legalidade, por-
guanto os tribunais estéo sujeitos a lei (artigo
203.° da Constitui¢ao da RepublicaPortuguesa).

6.2— Violou também a feitura da mesma
norma.o principio da separacdo dos poderes, in-
vadindo a esfera das competéncias legidativas
daAssembleia da Republica e do Governo [ali-
neae) do artigo 164.°, alinea q) do artigo 168.°,
aineasa) eb) don.°1doartigo 201.°en.5do
artigo 115.°, todos da Constitui ¢do da Republica
Portuguesa, naredaccdo anterior aoravigente].

A recorridango apresentou contra-al egacoes.

6. Corridos os vistos, cumpre decidir.

Il — Fundamentacdo

7. O objecto do presente recurso de constitu-
cionalidade é constituido pelas normas dos arti-
gos668.°,n.°1, dinead), 669.°,n.°1, dineaa), e
670.°,n.° 3, do Cadigo de Processo Civil, aplica
veis, in casu, por forgca do disposto nos artigos
716.%,n.°1, 732.°e749.° do mesmo Cadigo.
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E aseguinte aredaccio daquel es preceitos:
«Artigo 668.°
Causas de nulidade da sentenca

1— Enulaasentenca:

d) Quando 0juiz deixe de pronunciar-se so-
bre questdes que devesse apreciar ou co-
nhecade questdes de que ndo podiatomar
conhecimento;

Artigo 669.°
Esclarecimento ou reforma da sentenca

1— Pode qualquer das partes requerer no
tribunal que proferiu asentenca:

a) O esclarecimento de algumaobscuridade
ou ambiguidade que elacontenha;

Artigo 670.°
Processamento subsequente

3 — Seagumadas partes tiver requerido a

“rectificagdo ou aclaragdo da sentenga, o prazo

para arguir nulidades ou pedir areforma so co-
megaacorrer depoisde notificadaadecisdo pro-
ferida sobre esse requerimento.

O Supremo Tribunal de Justiga interpretou
tais preceitos no sentido de a apresentacdo do
requerimento de aclaragdo do acorddo permitir
concluir que o requerente concorda com a deci-
s80, pelo que ndo pode este depoisarguir anuli-
dade do mesmo ac6rdéo.

O recorrente sustenta que tal dimensdo nor-
mativa dos preceitos indicados viola o disposto
no artigo 20.° da Constitui¢do, o principio da
legalidade (artigo 203.° da Constitui¢ao) eo prin-
cipio da separagdo de poderes, dado o juiz, ao
elaborar anormaque subjaz adecisdo recorrida,
ter invadido a esfera da competéncialegidativa
da Assembleia da Republica Portuguesa e do
Governo [alineae) do artigo 164.°, alineaq) do
artigo 168.9, dineasa) eb) don.° 1 do artigo 201.°
en.5do artigo 115.°, todos da Constituicao].
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Apreciar-se-a, primeiramente, aalegadavio-
lacdo do artigo 20.° da Constituiggo.

8. A aclaracdo da sentenga visa, fundamen-
talmente, o0 esclarecimento de alguma obscuri-
dade ou ambiguidade dadecisdo [cfr. artigo 669.°,
n.° 1, ainea a), do Cédigo de Processo Civil].
Trata-se, pois, e nesta dimensdo, de um meio
processua que possibilita a superagéo de ddvi-
dasrelativasaeventuaisimperfeicdes que sere-
portam ao texto da sentenga, mas que nédo a
afectam enquanto acto juridico.

A nulidade da sentenga, por outro lado, ja
consubstancia um vicio (substancial ou formal)
dadecisfo, constituindo asuaargui¢do um meio
de reagir contra a propria sentenca defeituosa
(cfr. Antunes Varela, Manual de Processo Civil,
2.2¢ed., 1985, pags. 693 e segs., Fernando Luso
Soares, Processo Civil de Declaracdo, 1985,
péags. 845 e seguintes).

Verifica-se, assm, queaaclaracdo dasentenca
eaarguicdo de nulidades tém finalidades diver-
sas e efeitos distintos.

Nos presentes autos estaem causaaarticula
¢80 dos dois mecanismos.

Em face do artigo 670.°, n.° 3, do Cddigo de
Processo Civil, pode afirmar-se que, tendo
sido requeridaaaclaracdo, aarguicdo de nulidade
terdlugar apds a decisdo daquel e requerimento
(cfr. Antunes Varela, ob. cit., pag. 694).

Porém, o Supremo Tribunal de Justica, inter-
pretando os preceitos impugnados de modo di-
ferente, considerou que aapresentagdo do reque-
rimento de aclaracdo significa que a parte con-
corda com a decisdo, ndo podendo, nessa me-
dida, arguir anulidade da sentenca depoisde de-
cididaasuaaclaracdo. Fez, portanto, eimplicita-
mente, umainterpretacdo restritivado artigo 670.°,
n.°3, do Cédigo de Processo Civil, pois, seassm
ndo o tivesse feito, teria encontrado no teor de
tal preceito um obstacul o intransponivel asolu-
¢&o aque chegou.

Seratd dimensdo normativaconformeaCons-
tituicdo?

9. No presente recurso de fiscalizagdo con-
creta de constitucionalidade ndo cumpre, natu-
ramente, apreciar a correc¢do dos critérios de
interpretagdo da lei que o julgador utilizou na
fixac8o do sentido dos preceitos infracons-
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titucionais, nomeadamente na interpretagdo do
artigo 670.°, n.° 3, do Cédigo de Processo Civil.

Também ndo cabe, por outro lado, avaiar a
razoabilidade dosfundamentosinvocados naacla-
racéo e na arguicéo de nulidades apresentadas,
nem setaismecanismosforam utilizadosdemodo
adequado.

Taisquestdes, situando-se no plano infracons-
titucional, estdo evidentementeforadafiscaliza-
¢&o concretadainconstitucionalidade normativa
gue compete ao Tribuna Constitucional, nos
termos da Constituicéo.

Apenas compete, pois, ao Tribunal Consti-
tucional apreciar aconformidade a Constituicao
dadimensdo normativa que subjaz adecisdo re-
corrida, segundo aqual aarguicdo de nulidades
da sentencando pode ter lugar depoisdeter sido
requeridae decididaasuaaclaragéo.

O artigo 20.° da Constitui¢do consagra, no
n.° 1, agarantiade acesso ao direito e aos tribu-
nais para tutela dos interesses | egal mente prote-
gidos.

A concretizag8o dessagarantia, nomeadamente
emmatériacivel, é conferidaao legislador infra-
constitucional, que dispde de uma ampla mar-
gem de decisdo no que respeita ao ambito das
especificas solugdes aconsagrar (cfr., neste sen-
tido, e no que respeita ao direito ao recurso, en-
tre outros, os acordaos n.” 239/97 e 479/98 —
Diério da Republica, |1 Série, de 15 de Maio de
1997 e de 24 de Novembro de 1999, respectiva
mente).

Contudo, e no que se refere a questdo de
constitucionalidade em apreciacao, o legislador
terd sempre de respeitar a dimenséo da garantia
de acesso ao direito e aostribunais que setraduz
em assegurar as partes uma completa percepgdo
do contetido das sentengasjudiciais e em assegu-
rar a possibilidade de reacg8o contra determina-
dosviciosdadecisdo. O legislador terg, pois, de
consagrar nalegislacdo processual mecanismos
que viabilizem, de modo €ficaz, a prossecugéo
detaisfinalidades.

No que respeita aos vicios e reforma da sen-
tenca, o legislador instituiu o quadro legal cons-
tante dos artigos 666.° e seguintes do Cadigo de
Processo Civil. Nesse regime, consagrou a pos-
sibilidade de requerer a aclaragdo da sentenca,
assim como dearguir asuanulidade. A arguicdo
de nulidades constitui, verdadeiramente, o Ginico

Direito Constitucional



meio processual dereacgdo contradeterminados
vicios da decisdo, consubstanciando, nessa me-
dida, aaludidadimensio dagarantiaconstitucio-
nal deacesso ao direito e aostribunais. Por outro
lado, e em funcgdo do recorte legal dos respecti-
VOS Mecanismos processuais, o legislador esta-
tuiu que, tendo sido requeridaaaclaracdo dasen-
tenca, o prazo daarguicao de nulidades sd come-
¢aacorrer depois da notificagdo da decisdo da
aclaracao (artigo 670.°, n.° 3, do Cddigo de Pro-
cesso Civil).

Ora, exprimindo o regime em vigor, nos seus
tragos essenciais, um modo de concretizacdo da
garantiaconstitucional, ndo pode, nessamedida,
ser por via interpretativa restringido ou trun-
cado naquel es aspectos que materializam o exer-
cicio (no caso) do direito constitucionamente
garantido. A limitagdo da utilizagdo dos meios
processuais em causa (maxime, da arguicao de
nulidades), quando aparte observao condiciona-
lismolegal (nomeadamenteno querespeitaapra-
Z0s), atentard, pois, contra o direito de acesso
aostribunais constitucionalmente consagrado, se
tal limitacdo néo se fundar num outro valor ou
principio com dignidade constitucional.

Nos presentes autos, 0 Supremo Tribunal de
Justi¢a, no acdrdao recorrido, considerou que a
arguicdo de nulidades néo podia ter lugar, uma
vez que tinha sido requerida a aclaragéo do
acorddo. Entendeu, para’esse efeito, e apenas,
gueaapresentacdo do requerimento de aclaracdo
permite concluir, inevitavelmente, que o recla-
mante concordacom asentencae que precludea
possibilidade de arguir arespectivanulidade.

Tal conclusdo impede a autonomizacdo da
aclaracao face aarguicgdo de nulidades enquanto
meios processuais com finalidades distintas. Com
efeito, e numa outra interpretacdo possivel das
normas que prevéem tais mecanismos, aaclara-
¢80 do acorddo pode até constituir um momento
preparatdrio daarguicdo de nulidades (como acon-
tecein casu), havendo apossibilidade de aparte

apenas poder formar fundadamente a sua deci-
s80 de arguir nulidades apds a decisdo do reque-
rimento de aclaracéo.

Verifica-se, assim, que a interpretacdo feita
pelo Supremo Tribunal de Justica das normas
em causa limita, ndo justificadamente, o direito
deacesso aostribunais, consagrado no artigo 20.°,
n.° 1, da Constituicdo. Trata-se, na verdade, da
inviabilizag&o do recurso aum mecanismo pro-
cessual com umafinalidade singular, e, por essa
via, dadenegacdo datinicapossibilidadelegal de
reaccdo contra determinados vicios da decisdo
jurisdicional.

10. Alcangada esta conclusdo, afigura-se
inGtil apreciar os demais argumentos de incons-
titucionalidade invocados pelo recorrente.

Il — Decisao

11. Em face do exposto, decide-se julgar
inconstitucional, por violagdo do artigo 20.°,
n.° 1, da Constituicdo, a interpretacdo dos arti-
g0s668.°, n.°1, ainead), 669.°, n.°1, alineaa),
€ 670.° n.° 3, do Codigo de Processo Civil, se-

“gundo aqual, apresentado o requerimento deacla

racéo do acdrdao, ndo pode amesmapartearguir
arespectivanulidade, em virtude de aapresenta-
¢80 daguel erequerimento permitir concluir quea
parte concordacom adecisdo. Em consequéncia,
concede-se provimento ao recurso de congtitucio-
nalidade, revogando-se a decisdo recorrida, que
deveraser reformuladade acordo com o presente
juizo deinconstitucionalidade.

Lisboa, 22 de Novembro de 2000.
Maria Fernanda Palma (Relatora) — Paulo

Mota Pinto — Bravo Serra — Guilherme da
Fonseca— LuisNunesde Almeida.

Foi publicado no Diario da Republica, |1 Série, n.° 3, de 4 de Janeiro de 2001, pég. 138.
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Arguicdo de nulidade — L egitimidade

N&o pode conhecer-se do objecto do requerimento de arguicéo de nulidade, por a
requerente (que ndo é nem recorrente nem recorrida) ndo ter legitimidade para a sua
apresentacdo. Na realidade, uma vez que optou por ndo recorrer (podendo, embora,
fazé-10) para este Tribunal da decisdo proferida, ndo pode agora pretender vir exercer
direitos processuais (no caso, arguir a nulidade da decisdo proferida no ambito do
recurso) cuja existéncia pressupde a qualidade (que ndo tem) de parte no recurso.

CORDAM na 3.2 Seccdo do Tribunal Cons-
titucional :

1. Nos presentes autos, em que é recorrente o
Ministério Pblico erecorrido Cardoso & Borges,
L.% vemMaria arguir
a nulidade do ac6rdéo deste Tribunal de 17 de
Maio de 2000 (fls. 552 a558), em quetinhasido
decidido nédo conhecer do objecto do recursoin-
terposto.

2. E, porém, manifesto que n&o pode conhe-
cer-se do objecto do requerimento apresentado,
porquanto a requerente (que ndo é nem recor-
rente nem recorrida nos presentes autos de re-
curso) ndo tem |legitimidade para a sua apresen-
tagdo. Narealidade, umavez que optou por ndo
recorrer (podendo, embora, fazé-lo) paraeste Tri-
bunal dadecisio proferidapelo Tribunal daRe-
lacdo de Evora, ndo pode agora pretender vir
exercer direitos processuais (No caso, arguir a

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
Acordao n.° 488/2000, de 22 de Novembro de 2000
Processo n.° 72/2000 — 3.2 Secgao

nulidade da decisdo proferida no ambito do re-
Curso) cujaexisténciapressupde aqualidade (que
ndo tem) de parte no recurso.

3. Em sentido semelhante decidiu recente-
mente este Tribuna (eesta Sec¢éo) no seu acordéo
n.° 239/99, que ndo tinha legitimidade paraim-
pugnar perante aconferénciaumadeci sdo suméa-
riaquem, podendo ter recorrido parao Tribunal
Constitucional, optou por néo o fazer.

4. Pelo exposto, decide-se ndo conhecer do
(objecto do reguerimento apresentado.

Custas pelarequerente, fixando-se ataxade
justicaem 10 UCs.

Lisboa, 22 de Novembro de 2000.

José de Sousa e Brito (Relator) — Messias
Bento — Alberto Tavares da Costa — Maria
dos Prazeres Pizarro Beleza — Luis Nunes de
Almeida.

Foi publicado no Diario da Republica, 11 Série, n.° 3, de 4 de Janeiro de 2001, pag. 139.
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Conversdo da multa ndo paga em prisdo subsidiaria — Sus-
pensdo da prisdo subsidiaria — Prova — Garantias de defesa —
Principio in dubio pro reo

Aregra prevista no n.° 3 do artigo 49.° do Codigo Penal, enquanto faz depender a
suspensdo da execucdo da prisdo subsididria da demonstracéo pelo condenado de que
0 ndo pagamento da multa lhe ndo € imputavel ndo contraria o n.° 1 do artigo 32.° da
Constituicao, onde se consagra a plenitude das garantias de defesa, nem o principio
in dubio pro reo.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
Acorddo n.° 491/2000, de 22 de Novembro de 2000
Processo n.° 159/2000 — 3.2 Secgéo

CORDAM na 3.2 Secgdo do Tribuna Cons-
titucional:

1. Por acérddo do Tribunal de Circulo de
Pombal de 30 de Outubro de 1997 (defls. 318 e
seguintes), Armindo foi con-
denado, como autor material de um crime dere-
ceptagdo, punido pelo artigo 231.° do Caodigo
Penal com a pena de prisdo até 5 anos ou com
multa até 600 dias, na penaconcretade 150 dias
de multa, ataxadiéariade 5000$00.

O acdrdao condenatoriofoi integral mente con-
firmado pelo Supremo Tribunal de Justica (por
acordéo defls. 367 e seguintes), nasequénciade
recurso interposto pelo arguido.

Perante afaltade pagamento damulta, o Tri-
bunal de Circulo de Pombal notificou o orare-
corrente para se pronunciar sobre a conversao
em prisdo damultaem quetinhasido condenado
(cfr. o despacho defls. 480 e 480 v.°).

Armindo velo, em res-
postaanotificacdo, afirmar ainsusceptibilidade
de conversdo, nos seguintes termos:

«1.°— Os factos que levaram a condenagdo
do arguido ocorreram no ambito daaplicagéo do
anterior Cadigo Penal, ou sgja, antes da entrada
emvigor do actua Cédigo Pend revisto, queocor-

reu em 1 de Outubro de 1995.
2.°— Conforme se vé da douta sentenca pro-
ferida, oarguido Armindo foi

condenado na pena de 150 dias de multa a taxa
diériade 5000$00,
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3.°— N&b sendo fixado na sentencaqual quer
tempo de prisdo em alternativa, conforme previa
on.°3do artigo 46.° naanterior redac¢éo.

4.°— O actual artigo 49.° do Cddigo Penal é
poisinaplicavel ao arguido jaquealei penal ndo
tem aplicagdo retroactiva salvo se lhe for mais
favoravel.

5.6— Acresce que o ndo pagamento damulta
ndo é imputavel ao arguido porquanto este ndo
dispde actualmente de meios ou recursos finan-

‘ceiros proprios que lhe permitam efectuar o pa-

gamento do valor elevado damulta.

6.© — Acresce que o n.° 3 do artigo 49.° do
Cadigo Penal, na sua actual redaccgdo, ao exigir
também para que o arguido ndo seja privado da
liberdade a prova de um facto negativo, € in-
constitucional por duas ordens de razoes:

7.°— Em primeiro lugar, por violar o princi-
pio constitucional daigualdade dos cidaddos pe-
rantealei (artigo 13.° da Constituicéo da Repu-
blicaPortuguesa).

8.°— Em segundo lugar, por violar o disposto
no artigo 32.° do mesmo diplomapor, ao exigir a
prova de um facto negativo, ndo assegurar ao
arguido todas as garantias de defesajaqueapro-
vairrefutdvel deum facto negativo é detodo em
todo impossivel, ficando pura e simplesmente
nadisponibilidade incontroladado julgador que
ndo dasualivre convicgdo queterdde ser sempre
fundamentada.

E aindainconstitucional por violar o disposto
no artigo 29.° do mesmo diploma.»
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Ojuizdo Tribuna de Circulo de Pombal con-
siderou, por um lado, que «o disposto nesse ar-
tigo 49.°emnada agrava a situagéo dosarguidos
eédeaplicagdoimediatax». Por outro lado, afas-
tou aaegagdo deinconstitucionalidade, por vio-
lagdo do principio daigualdade, ou dos artigos
29.°e32.°daL e Fundamental.

2. Do despacho do juiz do Tribunal de Cir-
culo de Pombal que procedeu a conversao em
prisdo dapenade multando pagarecorreu o con-
denado para o Tribunal da Relacdo de Coimbra
(por requerimento defls. 501 e seguintes), tendo
concluido, no que agora interessa, do seguinte
modo:

«1— Sendo o arguido condenado como autor
material de um crime de receptacdo por factos
que contrael e foram dados como provados e que
teriam ocorrido navigénciado Codigo Penal de
1982 na penade 150 dias de multa e bem ainda
no pagamento solidério dasindemnizagBes arbi-
tradas, é-lhe inaplicavel o artigo 49.° do actual
Cadigo Penal seasentencanéo fixou desdelogo,
a0 abrigo do n.° 3 do artigo 46.° do Cadigo Penal
na sua redacgdo anterior, qualquer penade pri-
sS40 em aternativa por ndo ser de aplicagéo re-
troactiva

2 — 0n.°3 do artigo 49.° do actual Codigo
Penal, ao exigir ao arguido, sob penade privagdo
da liberdade, a prova de um facto negativo, ou
sgja, de que arazao do ndo pagamento lhe ndo é
imputavel equivale a consagracdo da prisdo por
dividas ou asua possibilidade violando designa-
damente principiosfundamentais dedireito pro-
cessual penal que tém no nosso direito constitu-
ciond consagracdo inequivocadesi gnadamente 0s
principios do acusatorio, do principio in dubio
pro reo e o principio de que o processual penal
devera assegurar todas as garantias de defesa.
(Cfr. artigos 29.° e 32.° da Constitui¢ao da Repu-
blicaPortuguesa.)

3—Ainterpretacdo e aplicagdo do artigo 49.°
do Cédigo Penal com o sentido adoptado na de-
cisdo recorrida é pois manifestamente inconsti-
tucional, jaque violadesignadamente os artigos
13.9, 29.° e 32.° da Congtituicdo da Republica
Portuguesa. Padecendo,

[-]

5 — Incongtitucionalidades que se suscitam.

BMJ 501 (2000)

6— A doutadecisdo recorridaviolou, comoja
vimos, de entre outras, as seguintes normas:; arti-
g0 46.%, n.° 3, do Cddigo Penal na sua redac¢éo
anterior, actual redacgado do artigo 49.°do mesmo
diplomaeartigos13.2, 29.°e 32.° da Constitui¢do
daRepublicaPortuguesa.»

O Tribunal daRelacéo de Coimbranegou pro-
vimento ao recurso (por acérddo de fls. 530 e
seguintes), afirmando designadamente o seguinte:

«Efectivamente, o recorrente foi condenado
em 1997 por factos ocorridos em 1994, portanto
antes da entrada em vigor do Cédigo Penal re-
visto, circunsténciaqueobrigou o Tribunal apon-
derar na sentenca entre a aplicacdo ao caso do
Cadigo Penal naredacgéo inicial ou naredacgéo
introduzidapel o Decreto-Lei n.°48/95, de 15de
Marco, alids em obediéncia ao estabelecido no
n.24 do artigo 2.° do Cadigo Penal, em qual quer
das redacgdes, referindo a propdsito que, apli-
cando-se 0 Cadigo Penal naredaccdo de 1982, o
arguido seriacondenado em 18 mesesdeprisdo e
em 45 dias de multa a taxa diaria de 5000300 e
que, aplicando-se o0 Cédigo Penal revisto, o ar-
guido seria condenado na pena de 150 dias de
multaamesmataxadiaria, pel o que optou, natu-
ralmente, por ser o regime concretamente mais
favoravel, por aplicar o Cédigo Penal na redac-
¢&0 de 1995 (cfr. fls. 7 v.9).

Ora, tendo-se optado, como se impunha, por
esteregime, ndo sedeveriater fixado namesma
sentenca, como ndo sefixou, apenasubsididria,
como era necessario navigénciado n.° 3 do ar-
tigo 46.° da versdo originaria do Cadigo Penal,
guanto a prisdo alternativa, antes, e bem, a or-
dem de cumprimento da prisdo subsidiaria foi
dada através do despacho oraimpugnado, ap6s
verificados 0s pressupostos enunciadosno n.° 1
do artigo 49.° do Cédigo Penal revisto e depois
deter sido dada oportunidade ao Ministério PU-
blico e ao recorrente para se pronunciarem sobre
tal quest@o, ou sgja, depois de ter sido respei-
tado o principio do contraditério.

E dissemos que bem se procedeu dado que,
embora a prisdo subsidiaria corresponda, ap6s
modificacdes|evadasacabo no Codigo Pend pelo
Decreto-Lel n.° 48/95, a entdo denominada pri-
sdo emalternativa, verificou-se alteragéio ndo so
do respectivo nome, mas também das assinala-
dasocasi &0 eformadasuafixacdo devido auma
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mel hor técnicalegidativa, porquanto aprisdo re-
sultante daconversdo damultacriminal ndo est4
para com tal multa numa relagéo de alterna-
tividade, mas de subsidiariedade, jaque so deve
ser aplicadae, consequentemente, cumpridade-
pois de esgotados todos os meios de cumpri-
mento da multa (neste sentido, cfr., v. g., Maia
Gongalves, Cadigo Penal Anotado, 12.2ed., 1988,
pég. 200).

Por outrolado, o regimepelo qual seoptetem
de ser aplicado em bloco, ndo sendo licito ao
julgador respigar de cada uma das versdes do
Caodigo Penal aplicaveisdisposi¢desisoladas, de
forma osmética ou simbidtica (neste sentido
cfr., v. g., acérddo do Supremo Tribunal de Jus-
tica de 18 de Outubro de 1989, Boletim do Mi-
nistério da Justica, n.° 390, pég. 142).

Alias, misturando ou combinando as disposi-
¢Oeslegaismaisfavoréveisde cadaumadasleis
concorrentes, 0 juiz estariaarvorado em legisla
dor, criando umaterceiralel dissonante, no seu
hibridismo, de qualquer das leis em jogo (neste
sentido cfr. Leal Henriques e Simas Santos, C6-
digo Penal, vol. 1.°, pag. 100, edi¢éo de 1995).

Carece, pois, claramente de razéo o recor-
rente quando defende que Ihe éinaplicavel o ar-
tigo 49.° do actual Cadigo Penal, se a sentenca
ndo fixou desdelogo, ao abrigodon.° 3do artigo
46.° do Cadigo Penal na sua redacgéo anterior,
qualquer penade prisdo em alternativa.

Assim como carece derazdo no que concerne
asinconstitucionalidades que suscita.

Com efeito, alei criminal ndo foi aplicada
retroactivamente, uma vez que, como vimos, a
prisdo subsidiariacorresponde aprisio em alter-
nativa, previstanalei adatado crime que o re-
corrente praticou, pelo que ndo severificaavio-
lagdo do artigo 29.° da Constituicdo da Repu-
blicaPortuguesa.

E on.°3do artigo 49.°do actual Caédigo Penal
ndo violao principio daigual dade consagrado no
artigo 13.° da Constituicéo da Republica Portu-
guesa, dado que aexecucdo daprisdo subsidiaria
pode ser declarada extinta se o condenado pro-
var que arazéo do ndo pagamento damultalhe
ndo éimputavel.

Exigénciaque de modo algum pde em causaas
garantiasde processo criminal aque sereportao
artigo 32.° da Constituicéo da Republica Portu-
guesa, porquanto o aforismo negativa non sunt
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probanda ndo quer dizer que osfactos negativos
nao tém de ser provados, mas apenas que asim-
ples negagédo pel o demandado daa egacao do au-
tor ndo precisa de ser provada.

Por isso estaregra, quando entendidano sen-
tido de que ndo carecem de provaosfactos nega
tivos, ndo é de aceitar, pois, se o direito, que se
faz valer, tem como requisito um facto negativo,
deve esse facto ser provado por quem exerce o
direito, precisamente como os factos positivos
gue sgjam requisitos dos direitos exercidos. Nao
h& nenhum motivo para soluces diferentes nos
doiscasos, dado que osfactos negativosndo tém
gue se presumir pela mera circunstancia de o
serem (cfr. Vaz Serra, Provas, pag. 64).

In casu, ninguém melhor que o recorrente
poderiafazer aprovade que ndo tinhacondi¢des
econémicas paraefectuar o pagamento damulta,
prova que nunca se propds fazer, ndo obstante
ter sido notificado para se pronunciar sobre a
eventualidade de vir acumprir prisdo subsidiaria
e depoisde efectuadas as averiguagdes possivels
sobre aquelas condigdes. E sO se o recorrente
tivesse tido essa preocupacado de se propor pro-
var quendo tinhacondicdes econdmicas paraefec-
tuar o pagamento da multa, a existirem dividas
no espirito do julgador sobre tais condi¢des, se-

“ria ocasido de se fazer apelo ao principio in

dubio pro reo, principio so invocavel, como é
6bvio, quando séo colocadas duvidas.»

3. Inconformado, o condenado recorreu para
o Tribunal Constitucional (cfr. requerimento de
fls. 534), pretendendo a «apreciacdo em sede
constitucional nostermosdaalineab) don.°1do
artigo 70.°daLei n.°28/82, danormado n.° 3 do
artigo 49.°do actual Cédigo Penal, n.°3doartigo
46.° do Codigo Penal nasuaanterior redacgdo na
medidaem que, ao exigir ao recorrente sob pena
deprivacdo dasualiberdade aprovade umfacto
negativo, ou sgja, de que a razéo de ndo paga
mento |he ndo é imputével equivale aconsagra-
¢80 daprisdo por dividas ou a suapossibilidade,
violando designadamente principios fundamen-
taisdodireito processual penal, designadamente
os principios do acusatério, indubioproreoeo
principio de que o processo penal, devera asse-
gurar todas as garantias de defesa, violando em
suma, designadamente, os artigos 29.° e 32.° da
Constituicdo da Republica Portuguesax.
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Chamado a alegar neste Tribunal, veio o
recorrente afirmar o seguinte, nasconclusesdas
alegacOes (defls. 99 e seguintes):

«1 — Tendo todos os cidaddos amesmadig-
nidade social esendoiguaisperantealei, asubs-
tituicdo das penas de multa por prisdo viola o
disposto no n.° 2 do artigo 13.° da Constitui¢do
daRepublica Portuguesa. Jaque

2 — Privilegia e beneficia quem tem poder
econdmico e financeiro para efectuar o paga-
mento damultae

3 — Prejudicaquem néo dispde desses recur-
sos que por falta de ‘dinheiro’ corre o risco de
ver substituida a multa em dias de prisdo efec-
tiva. Ou sga,

4 — Por falta de dinheiro néo tem o recor-
rente possibilidade de comprar aliberdade! ...

Acresceque,

5— Fazendo o n.° 3 do artigo 49.° do Cédigo
Penal depender a suspenséo da execugéo dapri-
sdo subsidiariadaprovaacargodo arguido, que
lhe exige que prove que 0 ndo pagamento da
multa lhe ndo é imputavel é por demais 6bvio,

6 — Queaprovadetal factualidade negativa
€ muito dificil se ndo impossivel pelo que, im-
pondo-se tal 6nus ao arguido, pde-se em causa
em processo penal principios fundamentais aos
quaisfoi conferidadignidade contitucional como
sejam os principios do acusatério, o doindubio
pro reo consagrados nos artigos 29.° e 32.° da
Constitui¢do da Republica Portuguesa que tam-
bém se mostram violados.

7 — A doutadecisdo recorridaviolou, assim,
salvo o devido respeito pelos fundamentos in-
vocados e por outros que VV. Ex.® se dignardo
suprir como pessoas que, além de guardibes da
Constituicdo, ndo deixam de ser os ultimos
guardides da liberdade, o disposto designada-
mente nos artigos 13.°, 29.° e 32.° da Constitui-
¢&o da Republica Portuguesa. Pelo que

8 — Devedeclarar-seainconstitucionalidade
danormadon.° 3 do artigo 49.° do actual Cédigo
Penal, n.° 3 do artigo 46.° do Codigo Pena nasua
redacgdo anterior, na medida em que permitaa
substituicdo da multa por prisdo quando aquela
nao é pagavoluntariaou coercivamente.»

4. O Ministério Pablico, nas suas contra-ale-
gacles (defls. 104 e seguintes), veio comegar por
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afirmar que o objecto do recurso deveria consi-
derar-se «reportado aredaccdo actual don.° 3 do
artigo 49.° do Caédigo Pend (disposi¢éo efectiva
mente aplicadaao arguido), carecendo de sentido
a‘invocagdo’ do n.° 3 do artigo 46.° do mesmo
Cadigo, nasuaanterior redaccao.

Relativamente ao mérito do recurso, o magis-
trado do Ministério Publico defendeu a respec-
tivaimprocedéncia. Antesdemais, por néo estar
em causa uma — «obviamente inconstitucio-
nal» — «prisdo por dividas». E acrescentou: «Os
principios constituci onaisinvocados pel o recor-
rente ndo obstam, deste modo, a que uma pena
demulta, ndo pagapel o arguido condenado, pos-
saimplicar a‘ conversao’ ou o ‘ressurgimento’ da
pena de prisdo que — no caso sub juditio —
podia ser cominada como consegquéncia da pré
tica de certo tipo legal de crime) o previsto no
artigo 231.2,n.° 1, do Cédigo Penal) ressalvando
inteiramente a norma questionada no presente
recurso arelevancia de um incumprimento néo
devido a causa imputavel ao préprio arguido.»

Em segundo lugar, entende que «o sistema
instituido pelo legislador penal garante, aliés, de
forma suficiente, os interesses legitimos do ar-
guido que se defronte com umaefectivadificul -
dade econémicano pagamento damulta, s como
Ultimaratio admitindo asua‘conversdo’ em pri-
sd0 efectivaw, citando, parailustrar tal afirma-
¢80, arelevanciadasituacdo economicado arguido
na determinacdo do montante damulta (n.° 2 do
artigo 47.°), apossihilidade de proceder ao paga-
mento desta a prestagBes ou de diferir no tempo
0 momento do cumprimento (n.°3do artigo 47.9),
afaculdade de requerer a substituicdo da multa
por dias de trabalho (artigo 48.° do Codigo Pe-
nal) e a possibilidade de suspensdo do cumpri-
mento da prisdo sob acondicao do cumprimento
de deveres ou regras de conduta (n.° 3 do ar-
tigo49.9).

Por Gltimo, o Ministério Publico defendeu que
«ndo é desproporcionado e lesivo das garantias
de defesa a imposi¢éo ao arguido do 6nus de
convencer o tribunal de que ocorre umasituagéo
de real e efectiva impossibilidade de cumpri-
mento da penade multa, fundado naalegacdo de
quetal traduziriaaimposic¢éo do énus de provar
um ‘facto puramente negativo’: équeaprovade
tal ‘facto’ radicarg, naturalmente, nademonstra-
¢&o convincente pel o arguido de que ocorreuma

Direito Constitucional



situacdo de real caréncia econémica que o im-
possibilitade solver amultaquelhefoi cominada
(mesmo com a concessdo dos ‘beneficios' con-
sentidos pelo n.° 3 do artigo 47.° do Cédigo Pe-
nal)», elembrou que o arguido, no caso dosautos,
«ndo diligenciou minimamente proceder atal de-
monstrac&o, limitando-seainvocar genericamente
gue ‘ ndo dispde actual mente de meios ou recur-
sos financeiros préprios que lhe permitam efec-
tuar o pagamento do valor elevado da multal,
sem concretizar factos, nem oferecer quaisquer
provas— eimpugnando adecisdo proferidacom
base em razdes que nada tém que ver com um
possivel ‘excesso’ ou desproporcdo nainterpre-
tacdo do nivel deexigénciacom quedeve ser ava-
liado o cumprimento satisfatorio de tal énus
probatorio».

5. Cabe comegar por delimitar o objecto do
recurso. Segundo consta do respectivo requeri-
mento de interposi¢&o, o recorrente pretende a
apreciacdo daconstitucionalidade «danormado
n.° 3 do artigo 49.° do actual Cédigo Penal, n.°3
do artigo 46.° do Codigo Penal na sua anterior
redacgdo, namedidaem que, ao exigir ao recor-
rente sob pena de privacdo daliberdade a prova
de um facto negativo, ou sgja, de que arazdo de
ndo pagamento lhe ndo é imputavel equivale a
consagracao da prisdo por dividas ou & sua pos-
sibilidade[...]». ;

On.°3doartigo49.°do Cédigo Pend, naredac-
¢ao emvigor (resultante dareformaoperadapelo
Decreto-Lei n.°48/95, de 15deMarco, endo ate-
radapelaLe n.°65/98, de 2 de Setembro), dispbe:

«Artigo49.°

Conversao da multa paga em prisao
subsididria

3 — Se o0 condenado provar que a razdo do
ndo pagamento da multa Ihe ndo é imputével,
pode a execucdo da prisdo subsidiéria ser sus-
pensa, por um periodo de 1 a 3 anos, desde que
a suspensdo seja subordinada ao cumprimento
dedeveres ou regras de conduta de contelido néo
economico ou financeiro. Seosdeveresou regras
de conduta ndo forem cumpridos, executa-se a
prisdo subsidiaria; seoforem, apenaédeclarada
extinta.
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Por seu turno, o n.° 3 do artigo 46.°, naredac-
¢80 anterior ao Decreto-Lei n.° 48/95, de 15 de
Marco, tinha o seguinte teor:

«Artigo46.°

Pena de multa
3 — Quando o tribunal aplicar a pena de
multa seré sempre fixada na sentenca prisdo em
alternativapel o tempo correspondente reduzido
adoistercos.

Do citado requerimento de interposi¢cdo de
recurso, bem como das alegacOes apresentadas
neste Tribunal, resultacom clarezaque anorma
gue o recorrente considera inconstitucional é a
queimpde ao condenado, paraevitar aexecugdo
da prisdo subsidiaria, o énus de «provar que a
razao do ndo cumprimento da multa lhe ndo é
imputével». O cumprimento de tal 6nus impli-
caria a dificil, se ndo impossivel, prova de um
«facto negativo», equivalendo o regimefixado a
uma verdadeira prisdo por dividas.

Nas alegacOes, porém, o recorrente, além de
manter a invocagdo de inconstitucionaidade a
gue acabade sefazer referéncia, sustentou ainda

“que «a substitui¢do das penas de multa por pri-

s80 viola o disposto no n.° 2 do artigo 13.° da
Constituicdo da Republica Portuguesa», porque
«privilegia e beneficia quem tem poder econd-
mico e financeiro para efectuar o pagamento da
multa». Todavia, e ainda que se possa entender
ter sido colocada uma questdo de constitucio-
nalidade normativa, ndo pode o objecto do re-
curso ser alargado nas alegactesrel ativamentea
delimitac&o efectuadano requerimento deinter-
posi¢do do recurso. Assim, neste processo nao
esta propriamente em causao regime de conver-
sdo damulta ndo paga em prisdo subsidiaria, re-
gulado designadamente nos n.>1 e 2 do artigo
49.° do Cddigo Penal, normas cuja inconstitu-
cionalidade o recorrente ndo invocou em devido
tempo.

Por outro lado, ndo questionando o recor-
rente verdadeiramente a constitucionalidade do
regime previsto naanterior redac¢éo don.°3do
artigo 46.° do Codigo Penal (apesar de lhe fazer
referéncianaparte em que delimita o objecto do
recurso), apenas pode o Tribunal Constitucional
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apreciar a constitucionalidade do n.° 3 do artigo
49.° do Cédigo Penal em vigor, naparte em que
faz depender a suspensdo da execucéo da prisdo
subsidiariadaprova, pel o condenado, de que «a
razéo do ndo pagamento damultalhe ndo éim-
putével».

6. Na perspectiva do recorrente, 0 regime
previsto no n.° 3 do artigo 49.° do Cadigo Penal
poria em causa os principios do acusatorio, in
dubio pro reo, e da plenitude das garantias de
defesa, violando designadamente os artigos 13.°,
29.°e32.°da Constituicao.

Importaantesde maisafirmar que ndo sevis-
lumbraem que é que anormaimpugnadacontra-
ria a «estrutura acusatoria do processo penal»
constitucionalmente garantida (n.° 5 do artigo
32.9), ndo tendo de resto o recorrente procedido
aqual quer explicitacdo que permitisse compreen-
der o sentido desta imputagdo de inconstitucio-
nalidade.

O mesmo podedizer-serelativamente aa egada
violagdo do artigo 29.° da Constitui¢ao, cujo sen-
tido o recorrente também n&o indicaem nenhuma
das pecas processuais produzidas.

Afirmatambém o recorrente, nas suas alega-
¢Oes, ter sido violado o principio da igualdade
(artigo 13.°). Todavia, namedidaem que alesdo
do referido principio € referida a «substituicdo
das penas de multa por prisdo» (conclusdo n.° 1
das alegagBes apresentadas neste Tribunal), pre-
vistaem normadque ndo integrao objecto do pre-
sente recurso, ndo tem também sentido aandlise
dessaadegadalesdo.

Resulta do exposto que a normado n.° 3 do
artigo 49.° devera ser confrontada com o princi-
pio de que o processo pena assegura todas as
garantias de defesa (n.° 1 do artigo 32.° e, em
especial, com o principio in dubio pro reo.

7. Um dos aspectos da argumentacdo do re-
corrente consiste na afirmac&o de que é «muito
dificil, se ndo impossivel », aprovade que 0 ndo
pagamento da multa ndo é imputével ao conde-
nado, dado tratar-se da demonstracdo de uma
«factualidade negativa». Dessaexcessivadificul-
dade ou mesmo impossibilidade resultariaa con-
trariedade a plenitude das garantias de defesa,
consagradanon.°1doartigo 32.°
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Salta avistaafalta de procedéncia destaim-
putacdo. Na verdade, a demonstracéo de que o
nado pagamento damultando éimputével ao con-
denado pode naturalmente fazer-se por via da
prova de factos positivos, de onde resulte essa
nado imputabilidade. Basta pensar, por exemplo,
na apresentacdo de determinados documentos
(declaracao de rendimentos, recibo do subsidio
de desemprego, atestado da Junta de Freguesia,
declaracdo rel ativaaeventual internamento hos-
pitalar, entre outros), dos quais se deduza néo
ser imputével ao condenado o ndo pagamento da
multaem quefoi condenado.

Conclui-se, pois, que ndo é a prova de um
facto ou (factualidade) negativo que o n.° 3 do
artigo 49.°do Cédigo Penal faz apelo, mas antes
ademonstragdo dosfactos, queregrageral seréo
positivos (insuficiénciaecondmica, doenga, etc.),
deonde seextrai aconclusdo de que 0 ndo paga-
mento se deveu acausando imputavel ao conde-
nado.

N&o se pode, pois, considerar, em fungdo da
razao apontada pel o recorrente, queanormaim-
pugnadacontrarieon.’ 1 do artigo 32.°, onde se
consagraaplenitude das garantias de defesa.

8. Importa ainda verificar se o regime em
‘causano presente recurso de constitucionalidade
resisteincdlumeainvocagdo do principioindubio
pro reo.

Este principio, que se aceitadecorrer daCons-
tituicdio em estreita ligac8o com o principio da
presuncdo de inocéncia [cfr., quanto a relagdo
entre a presuncdo deinocénciae o in dubio pro
reo, Helena Magalhdes Bolina, «Razéo de ser,
significado e consequéncias do principio dapre-
sunc¢éo de inocéncia (artigo 32.°, n.° 2, da Cons-
tituicdo da Republica Portuguesa)s, Boletim da
Faculdade de Direito da Universidade de Coim-
bra, vol. LXX, 1994, pags. 440-446], assentana
ideia de que a impunidade do culpado é mais
toleravel do que a condenacdo de um inocente
(Cavaleiro de Ferreira, Curso de Processo Pe-
nal, I, reimpressdo da Universidade Catdlica,
Lisboa, 1981, pag. 310). Noutros termos, pode
afirmar-se que é «resultante de dois postulados
processuais — o postulado processual geral da
exigénciadirigidaaojuiz dedecidir sempre[..] e
0 postulado processual criminal quetem por in-
condiciona menteinadmissivel umacondenacéo
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penal em que sendo tenha‘convencido’ oréuda
sua efectiva responsabilidade e cul pabilidade»
(CastanheiraNeves, Sumarios de Processo Cri-
minal, policopiado, Coimbra, 1968, pags. 55-56).
Assim, decorre do in dubio pro reo que «to-
dososfactosrelevantes paraadecisdo (quer res-
peitem ao facto criminoso, quer a pena) que,
apesar detodaaprovarecol hida, ndo possam ser
subtraidos a‘ davidarazoavel’ do tribunal, tam-
bém n&o possam considerar-se como ‘ provados »
(Figueiredo Dias, Direito Processual Penal, I,
reimpressdo, Coimbra, 1984, pag. 213).

9. Como jasedisse, ndo seintegrano objecto
deste processo a constitucionalidade da conver-
s80 damultando pagaem prisdo subsidiaria, em
s mesma considerada, nem dos diferentes as-
pectos da suaregulamentacgdo actual.

Importatéo-so apurar se violaa Constituigao
aregraprevistano n.° 3 do artigo 49.°, enquanto
faz depender a suspensdo da execucado da prisdo
subsidiariadademonstragéo pelo condenado de
gue o ndo pagamento da multa lhe ndo é impu-
tavel.

Cabe desde ja dizer que néo se verifica a
invocadainconstitucionalidade por lesdo do prin-
cipio in dubio pro reo. E isto pelas seguintes
razoes.

Antesdemais, importater presente que, como
refere 0 magistrado do Ministério Publico nas
contra-al egacOes apresentadas neste Tribunal, o
Cadigo Penal prevé diversos mecanismosdirigi-
dosatornar aprisdo subsidiariaum instrumento
de «Ultimaratio», enos quaisasituacdo concreta
do arguido € objecto de ponderaco relevante.
Particular importancia tém, aqui, a tomada em
consideragdo da condi¢éo econdmico-financeira
e dos encargos pessoais do arguido na determi-
nacdo do montante correspondente acadadiade
multa (n.° 2 do artigo 47.°), a possibilidade de
autorizagdo judicial para o cumprimento da
multa em prestacfes, ou num prazo que nao ex-
cedaum ano, bem como afaculdade de o conde-
nado requerer asubstituicao damultapor trabaho
afavor dacomunidade.

Deve concluir-se, apartir do regime vigente,
gue a imposi¢do de pena de multa tem como
condicado necessariaapossibilidade de o arguido
proceder ao seu cumprimento. Conclusdo con-
trériaaesta, deresto, poderiarevel ar-sevioladora
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do principio daigualdade, por levar aque apenas
aqueles que ndo tivessem condi¢des de pagar a
multa viessem a ter de cumprir a prisdo subsi-
didria. Note-se, deresto, que o Tribunal Consti-
tucional, através do seu ac6rdao n.° 149/88
(Diario da Republica, 11 Série, 17 de Setembro
de 1998, pag. 8570), embora reportando-se ao
regime (diferente) decorrentedaversdoinicial do
Cadigo Penal de 1982, afirmou: «[...] seojuiz,
no momento de ditar apena, jaapurou que o réu
nao tem, efectivamente, possibilidades de pagar
amulta, ndo faria sentido que tivesse sempre de
condené&-lo numa pena efectiva de multa [...]»
(cfr. aindaFigueiredo Dias, Direito Penal Portu-
gués — As Consequéncias Juridicas do Crime,
Lisboa, 1993, pags. 131-132 e 146).

Do exposto resultaque 0 &mbito de aplicacao
do n.2 3 do artigo 49.° &, no fundo, circunscrito
aos casos em que afaltade pagamento damulta
pelo condenado se deve a alguma alteracgéo
superveniente da situacdo que fora anterior-
mente dada como provada pelo tribunal [neste
sentido, relativamente ao regimedaversdoinicia
do Caédigo Penal, ver Figueiredo Dias, ob. cit.,
pag. 145, que sereferea «[...] deterioragdo for-
tuita das condigBes econoémico-financeiras do
condenado ap6s acondenacao, ligadaaparaela

“deterioracdo das condic¢les pessoais para cum-

prir osdias detrabal ho sucedaneos, comosquais
0 condenado tenha concordado»].

Tendo em conta que o objecto do recurso de
constitucionalidade previsto naalineab) don.° 1
daLei do Tribunal Constitucional é constituido
por normasjuridicas apli cadas na decisio recor-
rida, e que tais normas sdo tomadas no sentido
com que foram aceites e aplicadas hessa deciséo
— isto é, normas interpretativamente mediadas
pelo tribunal recorrido —, h& que apurar o
exacto alcancequefoi dadoaon.°3do artigo 49.°
pelo acorddo do Tribunal daRelagso de Coimbra.
Ora, cabe destacar do acérdao o seguintetrecho,
especia mente significativo parao problemaem
apreciacao:

«In casu, ninguém melhor que o recorrente
poderiafazer aprovade que ndo tinhacondi¢des
econémicas paraefectuar o pagamento damulta,
prova que nunca se propds fazer, ndo obstante
ter sido notificado para se pronunciar sobre a
eventualidade devir acumprir prisdo subsidiaria

BMJ 501 (2000)



edepoisde efectuadas as averiguagdes possiveis
sobre aquelas condigdes. E sO se o recorrente
tivesse tido essa preocupacdo de se propor pro-
var quendo tinhacondi¢Bes econdmicas paraefec-
tuar o pagamento da multa, a existirem dividas
no espirito do julgador sobre tais condigdes, se-
riaocasido de sefazer apelo ao principio indubio
pro reo, principio sd invocavel, como é ébvio,
quando sdo colocadas duvidas.»

Daqui resultaclaramente que o tribunal aquo,
salientando que ndo violaa Constituigdo anorma
que prevé anecessidade de provar factos negati-
VoS, nNdo interpretou a disposi¢do em causa no
sentido deimpor um estrito 6nusacargo do con-
denado de demonstrar que a causa do néo paga-
mento da multa Ilhe ndo é imputavel. Pelo con-
trério, o tribunal considerou existir antesum de-
ver de cooperagédo do condenado, cujo cumpri-
mento é pressuposto da prépriaintervencéo do
principio in dubio pro reo.

Que 0 acordao recorrido ndo entendeuon.°3
do artigo 49.° no sentido de prescrever um verda-
deiro 6nus acargo do condenado resultadaafir-
macdo de que asdividas queviessem aexistir no
espirito do julgador haveriam de ser resolvidas
ndo contra o arguido (como aconteceria se tal
onustivesse efectivo lugar) mas aseu favor. Por
outro lado, ndo deixou o tribunal de considerar
que serianecessario que o'condenado «tivesse a
preocupacdo de se propor provar que ndo tinha
condicBes econdmicas para efectuar o paga-
mento damulta». Foi por o condenado ndo seter
sequer proposto fazer essa prova (e ndo por ter

Ac6rddo aindainédito.
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omitido arespectivademonstracdo cabal) danéo
imputabilidade do ndo pagamento damulta, que
Ihefoi negadaa suspensdo daexecugdo daprisio
subsidiaria.

Em sentido substancialmente ndo muito dife-
rente, afirmao Ministério Plblico, nas suas ale-
gacoes, que «no caso dosautos— o arguido ndo
diligenciou minimamente proceder atal demons-
tragdo, limitando-seainvocar genericamente que
‘néo dispde de meios ou recursos financeiros
proprios que lhe permitam efectuar o paga-
mento do valor elevado damulta’, sem concreti-
zar factos, nem oferecer quaisquer provas— e
impugnando a decisdo proferida por razdes que
nada tém que ver com um possivel ‘excesso’ ou
desproporg&o na interpretacéo do nivel de exi-
génciacom quedeve ser avaliado o cumprimento
satisfatorio de tal 6nus probatério».

Entendidanostermos apontados anormaque
constitui objecto deste processo, revela-se sem
consisténciaaimputacdo de violagdo do princi-
pioin dubio pro reo.

Assim, decide-se negar provimento ao re-
Curso.

Custas pelo recorrente, fixando-se a taxa de
justicaem 15 UCs.

Lisboa, 22 de Novembro de 2000.
Maria dos Prazeres Pizarro Beleza (Rela-
tora) — José de Sousa e Brito — Messias

Bento — Alberto Tavares da Costa — Luis
NunesdeAlmeida.

(GR)
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Processo de execucdo fiscal — Execucéo por dividas ao I nstituto
de Apoio as Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento —
Tribunais tributarios — Inconstitucionalidade orgéanica

E inconstitucional a norma do artigo 30.° do Decreto-Lei n.° 387/88, de 25 de
Outubro, nainterpretacéo segundo aqual cabe aostribunaistributarios o processamento
dos processos de execucao fiscal nela previstos.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
Acordao n.° 503/2000, de 28 de Novembro de 2000
Processo n.° 658/99 — 2.2 Sec¢do

CORDAM na 2.2 Seccédo do Tribunal Cons-
titucional :

| — Relatério

1. Em 2 de Outubro de 1995, o IAPMEI —
Instituto de Apoio as Peguenas e Médias Em-
presas e ao Investimento propds, na Reparticéo
de Finangas do 4.° Bairro Fiscal do Porto, acgéo
executiva, segundo o processo das execugdesfis-
cais, contra o Banco Comercia de Macau, com
fundamento em garantia bancéria por este pres-
tada a empresa Litomarco, beneficiaria de um
incentivo financeiro no &mbito do SIBR — Sis-
tema de Incentivos de Base Regional, estabele-
cido no Decreto-Lei n.° 483-B/88, de 28 de
Dezembro, e que, em virtude de ndo cumpri-
mento do contrato de concessdo de incentivos,
se encontrava obrigada arepor os valorestrans-
feridos, acrescidos dejuros.

Em 11 de Abril de 1996, o Banco Comercial
de Macau deduziu oposi¢do, ao abrigo do dis-
posto no artigo 286.° do Cédigo de Processo Tri-
butério, atal accéo de execucdo, desdelogo invo-
cando ainconstitucionalidade do artigo 30.° do
Decreto-Lei n.° 387/88, de 25 de Outubro (que
criou o Instituto de Apoio as Pequenase M édias
Empresas e a0 Investimento).

O Tribunal Tributério de 1.2 Instancia do
Porto, por sentenca de 14 de Junho de 1999,
invocando o acorddo n.° 268/97, do Tribunal
Constitucional (publicado no Diéario da Repu-
blica, Il Série, de22 deMaio de 1997), conside-
rou que tal norma, aprovada no exercicio de
competéncias préprias do Governo, violava os
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termosdo artigo 168.°, n.° 1, alineaq), da Cons-
tituicdo, porquanto a partir da sua entrada em
Vvigor «0s processos para cobranga coerciva das
dividas ao IAPMEI passaram a ser da compe-
ténciamaterial dostribunaistributarios» e «é da
exclusiva competéncia daAssembleia da RepU-
blica, salvo autorizagéo ao Governo, legislar so-
bre aorganizagdo eacompeténciadostribunais»,
considerando-se, consequentemente, incompe-
tente em razéo da matéria e absolvendo o opo-
nente dainstancia.

2. Desta decisdo trouxe o Ministério Pablico
recurso para este Tribunal, em cumprimento do
disposto no n.° 3 do artigo 72.° daLei n.° 28/82,
de 15 de Novembro, tendo concluido assim as
alegacdes aqui produzidas:

«1.° — S&0 matérias perfeitamente diferen-
ciadas as que sereportam adeterminacdo do am-
bito do processo de execucdo fiscal eaddimitagdo
da competéncia material dos tribunais tributa
rios, sO esta Ultima estando incluida na reserva
decompeténcialegidativadaAssembleiadaRe-
publica— e sendo, pais, licito que, mesmo em
diploma ndo credenciado por autorizagdo parla-
mentar, se possa determinar a aplicagéo do re-
gimeprocedimental daexecucfo fiscal acobranca
de certos créditos de que sgjam titulares entida-
des publicas, mantendo-se o processo no ambito
da competéncia dos tribunais comuns.

2.°— S&o organicamenteinconstitucionaisas
normas que — constando de diplomas editados
pelo Governo sem autorizagdo parlamentar —
afectem, em termos inovatérios e de forma di-
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recta e auténoma, o nicleo de competénciama-
terial dostribunaistributarios (face aostribunais
comuns) tal como esta definido no quadro
legidativo naaturaemvigor.

3.9 — O preenchimento e concretizagdo da
«clausulageral» constantedo artigo 37.°, dineac),
do Cadigo de Processo Tributério, segundo aqual
competeaos servigosdejusticafiscal atramitagdo
das execugdes que respeitem a créditos equipa-
rados aos do Estado — e que é possivel cobrar
atravésdo processo de execucdo fiscal, cujo am-
bito é definido pelo artigo 144.° do mesmo C6-
digo — pressupe, para além da existéncia de
preceito legal expresso, prescrevendo tal equi-
paracao, que esta se possa considerar material-
mente fundada, atenta a natureza do crédito em
causa.

4.° — Né&o podem equiparar-se aos créditos
do Estado, referidosno artigo 114.° do Codigo de
Processo Tributério, quai squer relagdes credito-
rias, integralmente regidas pelo direito privado,
de que sgjam titulares institutos publicos perso-
nalizados.

5.2 — O preenchimento pelo legislador da
«norma em branco» que consta do artigo 62.°,
n.°1, alineac), do Estatuto dos TribunaisAdmi-
nistrativos e Fiscais[e que actualmenteintegraa
aineao) don.° 1 do mesmo preceito], incluindo
na competéncia dos tribunais tributarios a co-
branga coerciva de dividas a pessoas colectivas
publicas, diversas do Estado, pressupfe que o
legislador que prescrevetal regime, ampliando o
nuicleo da competéncia em razéo damatériados
tribunais tributérios, disponha da indispensavel
credencial parlamentar, sob penadeinconstitucio-
nalidade organica.

6.°— E organicamenteinconstituciona ain-
terpretacdo normativa do artigo 30.%, n.° 1, do
Decreto-Lei n.°387/88, de 25 de Outubro, que se
traduza em inferir da ampliagco do regime pro-
cedimental daexecucéo fiscal acobrancadecré-
ditos do IAPMEI a necessaria competéncia dos
tribunais tributérios, independentemente da na-
tureza de tais créditos e da suaintegral submis-
sdo aum regime dedireito privado, por forgado
disposto no artigo 2.°, n.° 2, do mesmo diploma
legd.

7.6 — Termos em que devera confirmar-se o
juizo deinconstitucionalidade orgéanicaconstan-
tedadecisdo recorrida.»
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N&o tendo sido apresentadas alegagdes por
parte do recorrido, cumpre agora apreciar e de-
cidir.

Il — Fundamentos

3. E aseguinte aredaccio da normado ar-
tigo 30.° (com a epigrafe «Execugdo fiscal das
dividas») do Decreto-Lei n.° 387/88, de 25 de
Outubro:

«1 — Os créditos devidos ao Instituto de
Apoio as Pequenas e Médias Empresas e a0 In-
vestimento ficam sujeitos ao regime de execucdo
fiscal.

2 — Para a cobranca coerciva dos créditos
referidosno niimero anterior, constitui titulo exe-
cutivo acertiddo dedividaemitidapelo IAPMEI,
acompanhada de cdpia dos contratos ou outros
documentos a elereferentes.»

Ora, como notou 0 Ex.™ Procurador-Geral
Adjunto em funcdes neste Tribunal, «o objecto
do presente recurso ndo sera propriamente a
normadesaplicadanadecisio recorrida— que se
limitaadeterminar, nasualiteralidade, queaco-
branca coercivados créditosdevidosao |IAPMEI
ficasujeitaao regimeprocessual daexecugdofis-
‘cal, sem se pronunciar minimamente sobrequal é
otribunal competente paratal execugdo — masa
interpretacdo normativa de tal preceito que se
traduz em inferir daformade processo aplicavel
gual o tribunal para ele competente — ligando,
deste modo, a aplicagdo do regime da execucdo
fiscal @ competéncia dos tribunais tributérios».

Actualmente, vigorando o Cédigo de Procedi-
mento e de Processo Tributario que prevé que a
execucdo fiscal possa, em certas circunstancias,
decorrer perante os «tribunais comuns» — ca
bendo ent&o aestestribunais o integral conheci-
mento dos incidentes, embargos, oposi¢ao,
graduaco everificacdo de créditosereclamacoes
dos actos materialmente administrativos prati-
cados pelos érgaos da execucdo fiscal (artigos
149.°2 e 151.5, n.° 2) —, poderia ndo se ter tal
interpretag&o normativa como necessaria.

A data dos factos vigorava, porém, o Codigo
de Processo Tributério, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.2154/91, de 23 de Abril, que previa que
fossem cobradas mediante processo de execugdo
fiscal dividas ao Estado ou a quaisquer outros
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servigos ou institutos publi cos «equiparadas por
lei aos créditos do Estado» [alineab) don.°2 do
artigo 233.9] e que estabel eciaacompeténciado
tribunal tributério de 1.2 instancia da &rea onde
corresse aexecucao paradecidir 0s «incidentes»
ou «fases processuais» da execugdo, designa-
damente a oposi¢do do executado (n.° 2 do ar-
tigo 237.9).

Acresce que, de toda aforma, foi estainter-
pretacdo, que infere da forma de processo de
execucdo fiscal acompeténcia dostribunaistri-
butarios para a cobranga coerciva dos créditos
devidos a0 IAPMEI, aguela cuja aplicacdo foi
recusada, com fundamento em inconstituciona-
lidade, nadecisdo recorrida. E foi-o, note-se, pelo
Tribuna Tributério de 1.2 Instéancia do Porto,
paraonde o processo foi remetido em aplicacéo
daguelanorma.

Assim, muito embora se pudesse sustentar
gueainterpretacdo normativatidapor inconstitu-
cional ndo coincide com aliteralidadedanorma
— ndo interessando curar daquestdo de saber se
padeceriadeinconstitucionalidade enquanto, nas
palavras do Ministério Plblico, «estabelece um
verdadeiro processo executivo especial para a
cobranga (nos tribunais comuns) de dividas a
certas pessoas colectivas publicas, delineando a
sua tramitag8o segundo o modelo da execugéo
fiscal, prosseguindo os objectivos de cel eridade
e simplicidade normalmente associados agquela
forma de processo» —, ndo ha duvida de que
a norma impugnada foi recusada aplicacdo no
exacto sentido que € tido por inconstitucional,
preenchendo-se o0 requisito para a sua aprecia-
¢80 sub specie constitutionis por este Tribunal,
a0 abrigo daalineaa) don.° 1 do artigo 70.° da
Lei n.°28/82, de 15 de Novembro.

4. A questdo esta, portanto, em confirmar ou
infirmar o juizo deinconstitucionalidade quele-
vou arecusade aplicagdo detal norma.

Como se escreveu no citado acérddo n.° 268/
97 (publicado no Diario da Republica, |1 Série,
de 22 de Maio de 1997), a propodsito de taxas
cobradas pelos tribunais judiciais que passa-
ram a sé-lo pelos tribunais administrativos:

«...] anormasubiudicio [...] transferiu para
ostribunaisfiscais umacompeténciaque, entéo,
eradostribunaisjudiciais.
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[]

Tribunaisfiscaisetribunaisjudiciais perten-
cem [...] aduas diferentes ordens judiciais. os
primeiros, a ordem dos tribunais administrati-
vos efiscais|...]; 0s segundos, a ordem dos tri-
bunaisjudiciais]...].

[]

O Governotem[...] de estar munido de auto-
rizagdo legidlativa para editar normas que alte-
rem a distribuicdo de competéncias entre tri-
bunais pertencentes a ordens judiciais diferen-
tes, umavez que so desse modo ele podelegislar
sobre matérias dacompeténcialegidativaparla
mentar delegavel.

E que, sjaqual for o dcanceaatribuir areser-
valegidativa, no ponto em que ela tem por ob-
jecto adefinicdo da‘' competénciadostribunais’,
hé&-de incluir-se ai, sem divida, a definicdo de
quais as matérias que sdo da competéncia dos
tribunais judiciais e quais as que o sdo da dos
tribunais fiscais [cfr., sobre esta questdo, entre
outros, os acordaos n.” 36/87, 356/89, 72/90 e
271/92 (publicados nos Acordaos do Tribunal
Constitucional, vols. 9.%, 13.°,tomo|, 15.°e22.°,
respectivamente pags. 243 e segs., 443 e segs.,
67 e segs. e 813 e segs.) e 0 acdrdao n.° 172/96,
ainda por publicar].»

Neste acérddo n.° 172/96 (entretanto japubli-
cado nos Acérdaos do Tribunal Constitucional,
vol. 33.°, pags. 361-371), julgou-se «inconstitu-
cional anormaconstantedaalineab) don.°2do
artigo 233.° Codigo de Processo Tributario, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.° 154/91, de 23 deAbril
[...] com o sentido de que elaalterou acompetén-
cia dos tribunais tributérios definida no artigo
61.%,n.°1, alineac), do Decreto-Lei n.° 48 953,
de5 deAbril de 1969, naredaccdo do Decreto-
-Lei n.°693/70, de 31 de Dezembro, e no artigo
62.°, n.° 1, dineac), do Estatuto dos Tribunais
Administrativos e Fiscais, aprovado pelo De-
creto-Lel n.°129/84, de 27 deAbril, por violagdo
doartigo 168.°, n.° 1, alineaq), da Constitui¢ao.

No presente caso, a interpretacdo tida como
constitucional mente desconforme nadecisdo re-
corrida, e que se entendeu decorrer da norma
impugnada [por ser ela que equiparava o trata-
mento concedido as dividas ao IAPMEI ao que
eraconcedido as dividas ao Estado, preenchendo
a hipétese normativa da alinea b) do n.° 2 do
artigo 233.° do Cadigo de Processo Tributario,
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que s6 indirectamente foi convocada — e nem
sequer referida na decisdo recorrida —, e ndo
integra o objecto do recurso], conduz a modifi-
car acompeténcia emrazéo damatériaparacon-
duzir as acgOes de execugdo em que 0 exequente
fosse o IAPMEI, subtraindo-as aos tribunais
comuns e atribuindo-as aos tribunaisfiscais.

Ora, tratando-se de atribuir aos tribunais tri-
butérios competéncias para decidir accoes exe-
cutivas em que o exequente, sendo embora um
instituto de direito publico (artigo 1., n.° 1, do
Decreto-Lei n.°387/88), serege pelodireito pri-
vado (artigo 2.°, n.° 2, do referido Decreto-Lei
n.° 387/88) — mais a mais onde 0 que esta em
causa é a execucgdo de uma garantia bancaria e,
portanto, relagdes de direito privado entre o
IAPMEI (como beneficiério) e umaentidade pri-
vada que, no ambito da sua liberdade e autono-
mia contratual, se constituiu garante de certos
compromissos assumidos pelo garantido peran-
te o beneficiario, e amargem destes—, poderia
admitir-se que o Governo néo teriainvadido a
areade competénciareservadadaAssembleiada
Republica em matéria de organizagéo e compe-
téncia dos tribunai s tributarios se ndo alterasse
apréviadistribui¢do de competéncias entre uma
e outra ordem de tribunais (como se decidiu,
designadamente, nos acérdéos deste Tribunal
n.” 114/2000, ainda inédito, 468/98, publicado
no Boletim do Ministério da Justica, n.° 482,
péags. 55 e segs., 500/97, publicado no Diario da
Republica, |1 Série, de 12 de Janeiro de 1998, e
271/92, publicado no Diario da Repiblica, |1 Sé-
rie, de 23 de Novembro de 1992), ou setal alte-
racdo de competéncias se revelasse um efeito
reflexo necessario da adopgéo de uma certa
formaprocedimental (como sedecidiu no acrdéo
n.° 404/87, publicado no Diario da Republica,
|| Série, de 21 de Dezembro de 1987 — cfr. tam-
bém o jacitado acérdao n.° 172/96 e o acérdao
n.° 329/89, publicado no Diario da Republica,
Il Série, de 22 de Junho de 1989).

Porém, no caso sub iudicio ndo existe nenhu-
ma norma anterior que possa retirar cariz ino-
vador anormaorasob apreciago: no Decreto-L el
n.°51/75, de 7 de Fevereiro, quecriou o Instituto
de Apoio as Pequenas e Médias Empresas In-
dustriais, que deu lugar ao Instituto de Apoio as
Peguenas e M édias Empresas e ao Investimento
(parao qual foram transferidostodos os direitos
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e obrigagdes do primeiro), ndo havia norma
alguma que estabel ecesse a competéncia parao
efeito deumaespecificaordem detribunais. Apli-
cavam-se, pois, asregrasgerais de competéncia.
Ora, segundo estas— e, desde logo, nostermos
don.°3doartigp212.°edon.°1doartigo 211.°
da Constituicdo —, «compete aos tribunais
administrativosefiscais o julgamento das acgdes
€ recursos contenciosos que tenham por objecto
dirimir os litigios emergentes das relacles juri-
dicasadministrativas e fiscai s», cabendo aostri-
bunaisjudiciaisexercer a«jurisdicdo em todasas
areas ndo atribuidas a outras ordens judiciais»,
pelo que uma norma que atribuisse — como
atribui anorma do artigo 30.° do Decreto-L ei
n.° 387/88, na interpretacdo questionada pelo
oponente e cuja aplicacado foi recusada pelo tri-
bunal_a quo — aos tribunais tributarios com-
peténcia para proceder a «execucso fiscal» de
dividas, com natureza diversa, sujeitas aaplica-
¢éo do direito privado, teria necessariamente
caracteristicasinovadoras.

Além disso, ndo podiater-se como ateradaa
organizagdo e competénciadostribunaiscomuns
pelo simples facto de Ihes caberem processos
executivos que seguissem ostramites daexecucdo
fiscal, pelo menos até a entrada em vigor do
‘disposto no n.° 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei
n.° 241/93, de 8 de Julho, que veio estabelecer
gue «o processo de execucdo fiscal passaaapli-
car-se exclusivamente a cobranca coerciva das
dividas ao Estado e a outras pessoas de direito
publico».

Do predmbulo do diploma infere-se que o
objectivo do legislador era ndo so restringir o
acesso ajurisdicao fiscal, mas também, aparen-
temente, 0 acesso ao processo de execucao fiscal
que ficaria liberto «para a fungdo para que foi
concebido, que éacobrangacoercivadasreceitas
do Estado e outras pessoas de direito publico no
ambito das relaces administrativas e fiscais»,
excluindo-se «do processo de execugdo fiscal a
execucdo dedividasaentidades que ndo integrem
aAdministracdo Pablica e actuem no &mbito do
direito privado» (itdlicos aditados). Qual quer que
fosse o0 entendimento posterior a este diploma,
facto é que, anteriormente a ele, «por vezes, a
cobranga coerciva de certas dividas, embora
fosse da competéncia dos tribunais comuns, ti-
nha de observar o processo de execucao fiscal»
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(Alfredo José de Sousa/José da Silva Paixao,
Cadigo de Processo Tributario Comentado e
Anotado, 3.2ed., Coimbra, 1997, pag. 479, ano-
tac8o 9 ao artigo 233.9). E, portanto, podiaadmi-
tir-sequeo legislador do Decreto-Lei n.°387/88
tivesse, dentro das suas competéncias proprias,
escolhido umaformade processo especificapara
acobrancacoercivadoscréditosdo |APMEI sem
interferir na distribuicdo de competéncias dos
tribunais. N&o é essa, porém, ainterpretacdo que
esta em causa nos presentes autos: de tal norma
fez-se decorrer a competéncia dos tribunais tri-
butérios e, perante a oposi¢éo do executado que
suscitou a inconstitucionalidade de tal enten-
dimento, o Tribunal Tributério de 1.2 Instancia
julgou-seincompetente.

O que demonstra que a interpretagéo da
normapodiaser outra, constitucionalmente com-
pativel, e que, et pour cause, afixacdo daforma
processual ndo implicava, ao contrario do que
ocorria najurisprudéncia supracitada (acordaos
n.% 404/87, 329/82 e 172/96), uma alteracdo na
competéncia dos tribunais que se possa dizer
decorrer necessariaereflexamente dafixagdo da
formaprocessual.

Assim, como diz o Ministério Plblico nas
suas alegacles:

«N&o é [...] possivel — sob pena de clara
incongtitucionalidade orgénica — que um di-
plomaeditado pel o Governo, no exercicio dasua
competéncialegisativapropria, ‘ desloque’ pro-
cessos, até entdo cometidos aos tribunais judi-
ciais, parao ambito dacompeténciadostribunais
administrativos efiscais, ou vice-versa.

[-]

A inconstitucionalidade orgénica, verificada
pela decisdo recorrida, ndo radica, deste modo
[-..] em se mandar seguir o regime da execugéo
fiscal pararealizar acobrancacoercivadedividas
a0 |APMEI, mas em se pretender inferir neces-
sariamente detal formaprocedimental qual otri-
bunal materialmente competente para o pro-
cessamento detais execucdes.»

5. A estaconclusao ndo obstaaexisténciade
uma «norma em branco», como o era a da ali-
nea c) do n.° 1 do artigo 62.° do Estatuto dos
TribunaisAdministrativos e Fiscais[alineao) do
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mesmo ndmero na redaccdo do Decreto-Lei n.°
229/96, de 29 de Novembro], que atribui compe-
téncia aos tribunais tributérios de 1.2 instancia
paraconhecer da«cobrangacoercivadedividasa
pessoas colectivas plblicas quando alei o pre-
veia[...]», normaessaemanadaao abrigo de au-
torizag8o | egidlativae ndo revogadapelaentrada
emvigor daalineab) don.°2 do artigo 233.°do
Cédigo de Processo Tributério (ver o acérdao
n.° 172/96, jacitado).

E ndo obsta porque anormado artigo 30.° do
Decreto-Lei n.° 387/88, na interpretacdo em
causa, previa uma auténoma alteracdo da com-
peténcia dos tribunais (comuns e tributérios)
— quer resultasse implicitamente formulada,
€omo no caso, quer fosse explicitamente consa-
grada — no caso especifico das dividas ao
IAPMEI, que s6 aintervencdo daAssembleiada
Republica (directamente, atravésdelei, ouindi-
rectamente, mediante autorizacdo legidativa) tor-
narialegitima(ver, neste sentido, o citado acdrdéo
Nn.°268/97, quanto aeste ponto ndo contraditado
pelos acorddos n.» 331/92, 371/94 — publica
dosno Diédrioda Replblica, I Série, respectiva
mente de 14 de Novembro de 1992 e 3 de Se-
tembro de 1994 —, 500/97, ja citado, e 157/98,
inédito).

Acompanhando novamente o Ministério PU-
blico nas suas alegacdes:

«O preenchimento — em termos inovato-
rios— daverdadeira ‘norma em branco’ cons-
tante do citado artigo 62.%, n.° 1, alinea c), do
Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fis-
cais pressupde que o legislador disponhadain-
dispensavel credencia parlamentar.

[...] ndo estamosaqui perante um simplescon-
ceitoindeterminado ou clausulageral, adensificar
ou concretizar por outras normas de desenvolvi-
mento, mas perante uma verdadeira ‘autoriza-
¢do embranco’, que ndo pode ser exercidapelo
legislador, deformadiscricionéria, sem que dis-
ponha de autorizago legislativa paratal.

N&o se trata, deste modo, de admitir que da
regulacdo (legitima) de certas medidas possam
provir efeitos indirectos ou reflexos no tema da
competéncia dos tribunais — mas de redlizar o
preenchimento de uma* autorizag&o em branco’
para incluir a cobranca de quaisquer débitos a
entidades publicas (directamente) no &mbito da
competéncia dos tribunai's tributarios.»
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6. Alias, logo se notou também a semelhanca
essencial entre esta questéo e aque, a propdsito
da competéncia do Ministério Publico, fora de-
cidida pelo acérdao n.° 678/95 (publicado no
Diario da Republica, | Série-A, de 5 de Janeiro
de 1996). Tal aresto remetia para o acordéo
n.° 329/89 (publicado no Diario da Republica,
Il Série, de 22 de Junho de 1989), também sobre
amesmaquestdo, masonde seescrevia, apropé-
sito do jacitado acordéo n.° 404/87: «tal reserva
estava em causa, entdo, na parte respeitante a
‘competéncia dos tribunais', mas as situagdes
sdo perfeitamente paralelas». E ainda, citando-
-se este Ultimo aresto a propésito do critério em
sede de delimitagdo dareservadaAssembleiada
Republicaquanto acompeténcia(dostribunaise
do Ministério Publico):

«Ora, qualquer que segja o nivel ou grau de
defini¢do da competéncia dos tribunais reserva-
do aAssembleiadaRepublica, seguramente que
nele ndo entram as modificagBes dacompeténcia
judiciriaaque devaatribuir-se simples caracter
processual .»

Tendo-se ja estabel ecido que ndo setrata, no
presente caso, de uma mera definicéo da forma
processual, etendo-seigua mente concluido que
adlineac) don.°1doartigo 62.° do Estatuto dos
Tribunais Administrativos e Fiscais ndo consti-

tui credencial (parlamentarmente autorizada,
muito embora) paraaalteracio da competéncia
dos tribunais, em consonancia com a anterior
jurisprudéncia deste Tribunal, resulta clara a
inconstitucionaidade dainterpretacdo normativa
aqueo tribunal a quo recusou aplicacdo.

Il — Decisao

Assim, nos termos e pelos fundamentos ex-
postos, o Tribunal Constitucional decide:

a) Julgar inconstitucional anormado artigo
30.° do Decreto-Lei n.° 387/88, de 25 de
Outubro, nainterpretacdo segundo aqual
cabe aos tribunais tributérios o proces-
samento dos processos de execucdo fis-
cal nelaprevistos;

b) Em consequéncia, negar provimento ao
recurso, confirmando adecisdo recorrida
no que diz respeito aquestao de constitu-
cionalidade.

Lisboa, 28 de Novembro de 2000.

Paulo MotaPinto (Relator) — Bravo Serra—
Guilherme da Fonseca — Maria Fernanda
Palma— LuisNunesdeAlmeida.

Foi publicado no Diario da Republica, Il Série, n.° 4, de 5 de Janeiro de 2001, pag. 190.
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TabeladeTaxasda CamaraMunicipal de Sintra— Taxaincidente
sobre instalacGes abastecedoras de combustiveis liquidos
inteiramente situadas em terrenos privados — Imposto — Taxa

E inconstitucional a normado n.° 5do artigo 42.° do Edital camarario n.° 230/89,
de 6 de Novembro, que aprovou a Tabela de Taxas da Camara Municipal de Sntra, por
violacdo do artigo 168.° n.° 1, alinea i), da Constituicdo da Republica Portuguesa
(versdo da Lei n.° 1/89, de 8 de Julho).

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acordao n.° 515/2000, de 29 de Novembro de 2000
Processo n.° 46/2000 — 1.2 Secgéo

ACORDAM no Tribunal Constitucional:

| — Relatério

1. José veio im-
pugnar judicialmentealiquidacdo dataxarelativa
ainstalagéo abastecedorade combustiveisliqui-
dos, ar edguaqueaCémaraMunicipa de Sintra,
invocando o Regulamento de Taxasem vigor para
oanode1994 eao abrigo doseu artigo 42.°, n.°5,
entende ser devida a titulo de taxa de ocupacdo
daviapublica, pelaexisténciade umainstalacdo
abastecedorade carburantes que, no entender do
impugnante, esta «inteiramente em propriedade
particular, com abastecimento no interior dapro-
priedade».

A Camara de Sintra contestou aimpugnacao
deduzida, tendo suscitado a questéo da incom-
peténciado tribunal paraapreciar a questéo.

O Tribunal Tributariode 1.2InsténciadeLis
boa, por decisio de 16 de Junho de 1997, depois
de considerar improcedente aexcepcdo deduzida,
julgou aimpugnacao procedente e anulou aliqui-
dacdo efectuada.

2. A CémaraMunicipal de Sintra, ndo se con-
formando com tal decisdo, interpds recurso para
0 Supremo Tribunal Administrativo, defenden-
do que ataxaem questdio tem plenacoberturaou
naalineac), ounaalineao), doartigo 11.° daLei
n.° 1/87, de 6 de Janeiro — Lei de Finangas
Locais— equeofacto gerador dareferidataxaé
arenovagao dalicengade funcionamento do pos-
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to de abastecimento em causa, considerando ve-
rificados todos os condicionalismos que permi-
tem qualificar a quantia exigida como umataxa
verdadeiraepropria, pelo quedeviaser revogada
adecisdo dal.2instancia
O recorrido José

nas suas al egacdes defendeu o entendimento de
gue, no caso em aprego, ndo setratade umataxa
mas antes de um verdadeiro imposto, uma vez
que se ndo verificam 0s necessarios requisitos
paraqualificar o pagamento exigido como taxa,
peloqueaémdeilega «aexigénciadaquantiaem

“causa ofende ainda o disposto no artigo 168.°,

n.° 1, alineai), daConstituicdo daRepublicaPor-
tuguesa».

O Supremo Tribunal Administrativo, por
acorddo de 24 de Novembro de 1999, decidiu
negar provimento ao recurso, confirmando ade-
cisdo recorrida.

Paraassim concluir, o Supremo Tribunal Ad-
ministrativo, com fundamento najurisprudéncia
do Tribuna Constitucional, entendeu que «so-
frendo o artigo 42.°, n.° 5, da Tabela de Taxas
aprovada pela Assembleia Municipal de Sintra
em 20 de Outubro de 1989, em que se fundou a
liquidag&o impugnada, de inconstitucionalidade
orgénica, éilegal aliquidagfo efectuada a sua
sombra.

Face a esta decisdo, o representante de Mi-
nistério Pablico junto do Supremo Tribunal Ad-
ministrativo veiointerpor recurso obrigat6rio de
congtitucionalidade, pretendendo que o Tribu-
nal Constitucional aprecie se a normado artigo
42.°,n.°5, daTabelade TaxasdaCémaraMuni-
cipal de Sintra, publicada no Edital n.° 230/89,
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afrontaa Congtituicdo por violagdo do artigo 168.°,
n.1, aineai) (versio de 1989).

3. Foram produzidas as pertinentes alega
¢Oes, tendo o Ministério Publico concluido as
que apresentou pelaforma seguinte:

«1.°— Padece deinconstitucionalidade orgé-
nicaeformal, por violag&o dos principios consa-
grados na Constituicéo fiscal, a norma regu-
lamentar que autoriza a Camara Municipa de
Sintraaliquidar taxa directamente incidente so-
bre instalactes abastecedoras de combustiveis
liquidos, inteiramente situadas e abastecidasem
terrenos privados, ja que 0 montante pecuniario
devido ndo corresponde a qualquer utilidade ou
contraprestacéo facultada pelaautarquia.

2.° — Naverdade, ndo é facultado ao parti-
cular que explora na sua propriedade o referido
posto de combustiveis a utilizacao de qualquer
bem colectivo ou semipublico e ndo sendo arefe-
ridataxa configurédvel como umacontraprestacdo
de quaisquer despesas da Camara inerentes as
diligéncias que devam preceder arenovagdo da
licencade exploracao.

3.° — Termos em que deveraconfirmar-se 0
juizo deinconstitucionalidade constante da deci-
sdo recorrida.»

Pelo seu lado, José

, orarecorrido, também alegou, formulando
umatinicaconclusdo, pelaqual «adere sem reser-
vas a posi¢do manifestada pelo digno procura-
dor-geral adjunto, e conclui nosmesmostermos».

Corridos que foram os vistos legais, cumpre
apreciar edecidir.

Il — Fundamentos

4. Nos presentes autos foi recusada a aplice
¢do danormado artigo 42.°, n.° 5, daTabelade
Taxas aprovada pela Assembleia Municipal de
Sintra em 20 de Outubro de 1989 por violagdo
do artigo 168.°, n.° 1, alinea i), da Constituicdo
(versdo de 1989).

Vglamos antes de mais o teor da norma em
causa
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O Edital n.° 230/89 aprovou a Tabelade Ta-
xas da Camara Municipal de Sintra, que entrou
emvigor, como constado préprio edital, em 2 de
Dezembro de 1989.

Oartigo 42.° daTabela, que seinsere no capi-
tulo IX sobre «As instalagdes abastecedoras de
carburante liquidos, ar e agua», estabelece 0 se-
guinte:

«Artigo 42.° — Bombas de Carburantes li-
quidos— cadaumae por ano:

5) Instaladas inteiramente em propriedade
particular com abastecimento no interior dapro-
priedade 235 520$00.»

De acordo com a decisdo recorrida, o posto
de abastecimento de carburante de que é pro-
prietario José esta
integral menteinstalado em terreno privado, exi-
gindoaCamaraMunicipal de Sintraaquantiade
2 364 6203$00 a titulo de taxa de instalacdes
abastecedorasde carburantesliquidos, ar eagua
relativa ao ano de 1995.

A decisdo recorrida recusou a aplicagdo a
normaem causacom fundamento nasuaincons-
titucionalidade orgénica.

Serdassim?

5. Asautarquias locais gozam de autonomia
financeira de acordo com o que se preceitua no
artigo 240.° da Constituicao (versdo de 1989 —
hoje, artigo 238.9). Asreceitasdasautarquias «in-
cluem obrigatoriamente as provenientes dages-
téo do seu patrimonio e as cobradas pela
utilizagdo dos seus servigos (n.° 3do artigo 241.9).

De facto, o artigo 4.° da Lei das Finangas
Locais entdo em vigor (Lei n° 1/87, de 6 de
Janeiro — hoje substituida pelaLei n.° 42/98,
de29 deMarco), prevé como receitasdo munici-
pio, entre outras, o produto da cobrancadetaxas
por licengas concedidas pelo municipio, o pro-
duto da cobranca de taxas ou tarifas resultantes
da prestag@o de servicos e as provenientes da
gestdo do seu patrimonio.

A competéncialegal para o estabelecimento
de taxas municipais (e do respectivo montante)
encontra-se previstano Decreto-Lei n.° 100/84,
de29deMarco, noseuartigo 39.2, n.°2, dineal),
na redaccdo daLei n.° 18/91, de 12 de Junho,
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sendo atribuidaaAssembleiaMunicipal, sob pro-
posta da Camara Municipal.

Umavez encontrada a entidade com compe-
téncia para fixar taxas municipais, constata-se
gue o ambito dessa competéncia esta nitida-
mente demarcado pelalei (artigo 11.° daLei das
Finangas Locais) que define quais os beneficios
ou utilidades proporcionadas aos municipes
como contrapartida do pagamento de umataxa.

De entre os fundamentos susceptiveis de, le-
gamente, poderem levar ao estabelecimento de
uma taxa municipal importa salientar a conces-
sd0 do dominio publico e aproveitamento dos
bens de utilizagdo publica e prestacdo de servi-
¢os ao publico por parte das reparti¢cdes ou dos
funcionérios municipais. Asrestantes utilidades
ou beneficios elencados no preceito ndo tém apli-
Cac&o ap Caso em aprego.

Podendo osmunicipioscriar taxasefixar, sem-
pre através das assembleias municipais, os res-
pectivos montantes, ndo podem porém criar
impostos ou tributos que devam ser tratados
COmo impostos, umavez que acriagdo e defini-
¢80 dos elementos essenciais destes tributos esté4
sujeitaareservadele parlamentar [artigo 106.°,
n.°2, eartigo 168.°, n.° 1, alineai), daConstitui-
¢80 — revisdo de 1989]

No caso dos autos, concluiu-se que «anorma
impositora do encargo em apreciagdo, porque
criadapor diploman&o emanado pelaAssembleia
da Republica (ou pelo Governo devidamente
credenciado por aguel a)» deve «ser considerada
como enfermando do vicio de inconstituciona-
lidade organica». Constata-se, assim, que adeci-
s80 recorrida considerou o encargo em questdo
Ou COMO UM imposto ou como umacontribui¢do
especia que, ndo sendo imposto, deve ser tra-
tada como se, de facto, o fosse, isto €, sujeitaa
reservadele do Parlamento.

Vejamos.

6. A averiguagao sobreaconformidade cons-
titucional doregimejuridico deumadadareceita
publicaimp6e a determinagdo prévia da sua na-
tureza. A determinagdo da natureza de taxa ou
imposto de um certo tributo tem consequéncias
diversas face ao regime constante da Constitui-
¢80 em vigor no momento dacriagéo do encargo
(revisio de 1989).

Direito Constitucional

Defacto, a criagcdo de impostos e a definicao
dos seus elementos essenciais esta sujeita a
reservade lei formal (ou a decreto do Governo
dependente de autorizag8o) enquanto que as
taxas podem ser estabel ecidas por regulamento.

Importa, assim, apurar se 0 encargo que recai
sobre asinstal agbes abastecedoras de carburan-
tesliguidos, ar e &gua, quandoinstaladasinteira-
mente em propriedade particular, com abaste-
cimento no interior da propriedade, aque sere-
portam os autos, tem a natureza de uma taxa ou
de um imposto, ou aindade um tributo que deva
ser tratado como um imposto.

A lei geral tributéria, aprovada pelo Decreto-
-Lei n.° 398/98, de 17 de Dezembro, no seu
artigo4.°, n.° 2, danosum conceito legal detaxa,
guando estabelece que «as taxas assentam na
prestagéo concreta de um servigo publico, na
utilizacéo de um bem de dominio pdblico ou na
remocao de um obstéacul o juridico ao comporta-
mento dos particulares».

Este Tribunal para distinguir o imposto da
taxatem utilizado como critério geral o de saber
se a prestagado exigida tem caracter unilateral
— correspondente ao imposto — ou bilateral ou
sinalagméatico— correspondente anogdo detaxa
(cfr. acord&@os n.> 76/88 e 348/86, Acordéos dos

“Tribunal Constitucional, vol. 11.2, pag. 331, e

vol. 8.2 pag. 93, e mais recentemente o0 acordao
n.° 410/2000, tirado em plenério, de 3 de Outu-
bro de 2000, publicado no Diario da Republica,
| Série-A, de 22 de Novembro de 2000). Assim,
estar-se-ia perante um imposto sempre que a
obrigacéo do seu pagamento néo estejaligadaa
qual quer contraprestagao especificapor parte do
Estado.

Segundo TeixeiraRibeiro (Ligdesde Financas
Plblicas, Coimbra, 1977, pag. 262), 0 «imposto
€umaprestacdo pecuniaria, coactivaeunilateral,
sem carécter de sang&o, exigidapelo Estado com
vista a realizagéo de fins publicos». A taxa, se-
gundo 0 mesmo autor («nog&o juridicadetaxa»,
Revista de Legisaco e de Jurisprudéncia, ano
117.°, pags. 289 e segs.), «€ a quantia coac-
tivamente paga pelo utilizag8o individualizada
de bens semipublicos» (isto &, de bens que «sa-
tisfazem, além de necessidades colectivas, ne-
dadesindividuais, necess dades de satisfagdo
activa, cujasatisfacdo exige aprocuradas coisas
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pelo consumidors) «ou como prego autoritaria-
mentefixado detal utilizago».

Refere ainda 0 mesmo autor, «precisamente
porque os bens semipublicos satisfazem neces-
sidades individuais, o Estado ja pode conhecer
quem é que particularmente pretende utilizé-los,
e pode, por conseguinte, tornar essa utilizagdo
dependente de, ou rel aciona-lacom, o pagamento
decertaquantia. Seofizer, tal quantia, ou é paga
voluntariamente, e temos uma receita patri-
monial, ou o écoactivamente, etemosumataxa.

Assim, enquanto que 0s «impostos sdo pres-
tagBes pecunidrias, coactivas, unilaterais e defi-
nitivas, sem caracter de sancéo, exigidas a
detentores de capacidade contributiva por entes
que exercem funcBes publicas, comvistaareali-
zagd0 destas», nas taxas, «a prestagdo do parti-
cular corresponde uma contraprestagdo espe-
cifica, uma actividade do Estado ou de outros
entes publicos especia mente dirigidaao respec-
tivo obrigado, actividade esta que se h&-de con-
cretizar na prestagdo de um servigo publico, no
acesso & utilizacdo de bens do dominio publico
ou naremocgao deum limitejuridico aactividade
dos particulares» (vgja-se José Casalta Nabais,
Contratos Fiscais, Coimbra, 1994, pag. 236).

Quando a actividade do Estado ou de outro
ente publico pela qual se exige ao particular o
pagamento de uma certa quantia se traduz na
remocao de um limite jurfdico a actividade dos
particulares, sO se esta perante umataxa se essa
remocao possibilitar autilizagdo individuaizada
e efectiva de um bem semipublico. Se tal ndo
acontecer, a quantia a pagar tera a natureza de
um imposto (cfr. Teixeira Ribeiro, Revista de
Legidacao ede Jurisprudéncia, citada, pag. 292).

A menos que se entendaque se esta perante a
figura das contribuicfes especiais que, como se
referiu, devem ser tratadas como impostos quer
sejam contribui¢gdes de melhoria (imposi¢oes
instituidas com o fundamento econémico-finan-
ceiro de tributar os aumentos de valor dos bens
dos contribuintes imputaveis a obras financia-
das pelos entes publicos e para 0 qual os deve-
doresem nada contribuiram), quer contribuicoes
para maiores despesas (encargos destinados a
obrigar osrespectivosdevedoresacontribuir para
as maiores despesas publicasimputavei s as suas
actividades econdmicas). Estas contribuicdes
especiais determinadas por maiores despesas
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publicas ou por aumentos de valor resultantes
de investimentos publicos sdo, no entender de
Nuno Sa Gomes («Alguns aspectos juridicos e
econdmicos controversos da sobretributacdo
imobiliriano sistemafiscal portugués», Ciéncia
eTécnicaFiscal, Abril-Junho 1997, n.° 387, pag.
67) «impostos preponderantemente locais».
Tem, portanto, de se concluir que, parapreen-
cher o conceito de taxa, tem de existir uma con-
traprestacdo, que nem sempre pode significar para
0 particular 0 gozo de umavantagem ou benefi-
Cio nemtem que constituir o exacto correspectivo
econdmico de um servico ou de uma actividade
daAdministragdo. Assim, «a sinalagmaticidade
gue subjaz ao conceito de taxa ndo se alcanga
com qualquer prestagdo por parte do Estado: se
esta ndo tem que representar sempre um benefi-
Cio ou vantagem, e se ndo tem que existir uma
exacta equivaléncia econdémica entre o paga-
mento do particular eaacgdo individualizadado
Estado, a contraprestacdo ha-de, pelo menos,
apresentar uma natureza material [...] devera
ser possivel identificar na esfera do cidaddo o
uso de um bem semipublico» (P. Pittae Cunha/J.
Xavier de Bastos/A. Lobo Xavier, «Conceitos
de taxa e imposto», Revista Fisco, n.® 51-52,

pag. 6).

7. No caso em aprego, a Cédmara Municipal
de Sintra liquidou ao recorrido, proprietério de
um posto de abastecimento de carburante, ataxa
de instalacOes abastecedoras de carburantes li-
quidos, ar e &gua, deacordocomon.® 5doartigo
42.° daTabela de Taxas da Camara Municipal,
nos termos do qual sfo taxadas as bombas de
carburantes|iquidos «instaladasinteiramente em
propriedade particular com abastecimento no
interior da propriedade».

Ora, através de uma taxa como a que vem
identificadanos autos, o obrigado ao pagamento
ndo beneficiadautilizacdo dos servigosde repar-
ticdo ou funcionérios municipais nem da remo-
¢&o de qualquer obstéculo juridico ao exercicio
da actividade em causa. Assim, aimposic¢éo da
taxa em apreciacdo apenas poderiafundar-se na
ocupacdo do dominio publico e aproveitamento
de bens de utilizacdo publica

Porém, é manifesto que este tipo de contra-
partida ndo pode concretizar-se na situagdo dos
autos. de facto, estando o posto de abasteci-
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mento instalado inteiramente em terreno privado
e decorrendo também na propriedade privada
todos os actos rel ativos ao abastecimento e acti-
vidades complementares (como vem provado nos
autos — ponto 3), a actividade de abasteci-
mento das viaturas ndo implicaqual quer utiliza-
¢80 de bens semipublicos, inexistindo qual quer
conexdo dataxaexigidacom aocupagéo de bens
publicos, ndo sendo sequer possive ligalaauma
eventual renovagdo delicengaou aquaisquer di-
ligéncias que o municipio deva redizar para a
conceder, como bem refere o Ministério Plblico
nas suas a egacies.

N&o tem assim areferida taxa de instal ages
abastecedoras de combustiveisnem naturezanem
estrutura sinalagmaética, pois o respectivo mon-
tante ndo é contraprestacdo ou contrapartida de
nada.

N&o existindo qualquer contrapartida paraa
exigénciado encargo em causa, que representea
utilidade recebida pelo particular, o pagamento
da quantia imposta no caso ndo constitui uma
taxa, mas antes um imposto. E tendo sido criado
atravésdesimplesedital camarario, foi violado o
artigo 168.%, n.° 1, alineai), da Constituicdo da
Republica Portuguesa (versio de 1989).

De acordo com tudo quanto fica exposto, o
presente recurso tem de improceder.

Il — Decisdo

Nestes termos, o Tribunal Constitucional
decide:

a) Julgar inconstitucional anormado n.°5
do artigo 42.°do Edital camararion.° 230/
89, de 6 de Novembro de 1989, que apro-
vou aTabelade TaxasdaCamaraMunici-
pal de Sintra, por violagdo do artigo 168.°,
n.° 1, alineai), da Constituicéo da Repu-
blica Portuguesa (versdo daLei n.° 1/89,
de 8 de Julho); e,

b) Em consequéncia, negar provimento ao
presente recurso, confirmando o acordéo
recorrido na parte impugnada.

Lisboa, 29 de Novembro de 2000.

Vitor Nunes de Almeida (Relator) — Artur
Mauricio — MariaHelena Brito — Luis Nunes
deAlmeida.

Foi publicado no Diario da Republica, 11 Série, n.° 19, de 23 de Janeiro de 2001, pég. 1462

Direito Constitucional

82

(GR)

BMJ 501 (2000)



	501const465_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  

	501const482_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  

	501const484_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  

	501const485_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  

	501const488_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  

	501const491_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  

	501const503_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  

	501const515_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  




